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Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONTENDA/PR, por meio do setor responsável pelas 

licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 288, de 18 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 008/2024 de 22 

de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) E HOSPITAL. 

1.2.  De acordo com condições e especificações no presente Edital, inclusive seus anexos, notadamente 

o Anexo 01, que veicula o Termo de Referência, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

protocolo n°: 783/2025. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. A competição se dará por MENOR PREÇO em regime de MENOR VALOR UNITARIO. 

1.5. Modo de Disputa: aberto e fechado. 

1.6. Este edital prevê, conforme o caso, a divisão de lotes inteiros destinados à ampla concorrência, lotes 

divididos em cotas principais (destinados à ampla concorrência) e em cotas reservadas (destinadas 

exclusivamente à contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), bem como Lotes inteiros 

exclusivos destinados à contratação de Micro e Pequenas empresas, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

2. DATA DE ABERTURA 

2.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 09/04/2025 as 08h30m do dia 23/04/2025. 

Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 23/04/2025 as 09h:00m do dia 23/04/2025. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h01m. do dia 23/04/2025. 
 

2.2 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

3. PREÇO MÁXIMO 

3.1 Valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 354.204,71 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e quatro reais e setenta e um centavos. 

3.2 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão no exercício de 2025 pelas 

dotações conforme segue: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Contenda, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (bllcompras.com). 

4.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos nos artigos 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, atendendo o direito de prioridade para microempresa de 

pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

4.4 Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de 

Disputa de Preços. 

4.5 O EDITAL poderá ser examinado e adquirido por qualquer interessado através do site 

www.contenda.pr.gov.br, bllcompras.com ou na Secretaria Municipal de Administração – Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Contenda, com sede à Av. João Franco nº 400, Centro, Contenda, 

durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 
5.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

5.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.5 Não poderão disputar esta licitação: 

5.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

5.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O impedimento de que trata o item 5.5.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 5.5.2 e 5.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.9 O disposto nos itens 5.5.2 e 5.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.11 A vedação de que trata o item 5.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.12 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

5.13 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente 

cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

5.14 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097-4600 ou 

(41) 3097-4646 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

5.15 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5.16 Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no 

pregão, conforme modelo do ANEXO VI. 

5.17 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número 

(41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilões do brasil 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 7.10 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no sistema de compras do site: bllcompras.com. 

6.2 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 

5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação se dará após as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto e os Anexos II, III e IV conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

7.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

7.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

7.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

7.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

7.11.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

7.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1 Valor unitário  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.2 Informar a marca do produto quando for o caso. 

8.1.3 Informar o modelo do produto quando for o caso. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

8.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

8.10 A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES em 

conformidade com o solicitado no Termo de Referência do Anexo I e seus respectivos VALORES, e em 

conformidade com o item 7.2, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência 

de informação suficiente para análise de aceitabilidade e classificação da proposta; 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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9.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,5%. 

9.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.13 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.14 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.15 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.21 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.26 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

9.27 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.28 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.29 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

9.31 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.32 Empresas brasileiras; 

9.33 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.34 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

9.35 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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9.36 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.38 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.39 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.40 Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de composição de custos, 

folders, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer documentos necessários a comprovação das 

características mínimas do produto/serviço ofertado. 

9.41 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.42 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.1.3 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

10.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

10.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

10.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

10.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

10.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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10.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

10.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

10.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2 Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema, após a convocação 

realizada pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas, de modo que somente será verificada pelo 

pregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa 

por lances. 

11.3 Aos documentos que não mencionar em prazo de validade será atribuído prazo de 90 (noventa) dias 

de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei. 

11.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

12 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

12.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

12.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal–SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/MEn.º77, de18 de março de 2020. 

12.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

12.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro1971. 

12.7 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf–DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.8 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS–C.EI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts.17a19 e165). 

12.9 Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados a partir de suas respectivas 

emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. No caso de 

sociedade civil, apresentar Certidão do Cartório de Títulos e Documentos com mesmo prazo de antecedência 

de emissão. 

12.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

13 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional, dentro do prazo de validade. 

13.2 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 

Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

13.3 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 

Municipal (Mobiliários e Imobiliários), da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

13.4 Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro do 

prazo de validade. 

13.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ). 

13.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, dentro do prazo de validade. 

13.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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13.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.8 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

14 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1 A comprovação da qualificação técnica deverá atender ao solicitado no anexo I deste Edital. 

14.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

15 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

15.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

15.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a1(um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I -Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

15.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

15.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

15.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

15.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

16 DEMAIS DECLARAÇÕES: 

16.1 Declaração de Situação de Regularidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo II.  
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16.2 Declaração de Situação de Regularidade, comprovando o cumprimento dos requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital; conforme modelo constante do Anexo III. 

16.3 Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

conforme modelo constante no Anexo IV. 

16.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

16.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado 

16.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

16.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

16.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, e para Aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

16.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

16.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

16.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

16.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.14 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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16.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

16.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

16.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

16.18 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

16.19 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

16.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

16.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

16.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

16.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

17 DA CONTRATAÇÃO 

17.1 Homologado o procedimento pela autoridade superior e transcorrido o prazo de recursos, as licitantes 

vencedoras serão convocadas para assinar o contrato, no prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.   

17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração.   

17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.   

17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.   

17.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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17.6 Os itens, objeto deste Pregão e posteriormente do contrato assinado entre as partes serão adquiridos 

conforme necessidade da Administração e seus órgãos vinculados conforme sua necessidade, com a devida 

solicitação da autoridade competente e emissão da Ordem de Compra pelo setor competente. 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO  

18.1 Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens objeto deste edital 

sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.4 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que 

será de no máximo 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

19.5 A manifestação da intenção de interpor recurso será feita individualmente por lote, após a constatação 

da habilitação de licitante, com o início de etapa especifica; 

19.6 Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes para representá-

lo quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-mail) da mesma, salvo, já constarem do 

processo. 

19.7 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.8 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

19.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.12 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.2  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

20.1.5  Fraudar a licitação; 

20.1.6  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.1.1 Advertência;  

20.1.2 Multa; 

20.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.6 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.7 As peculiaridades do caso concreto 

20.3.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.9 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.4  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, conforme art. 157 da 

lei 14.133/2021. 

20.4.6 Para as infrações previstas nos itens, 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

20.4.7 Para as infrações previstas nos itens, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

20.5  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens, 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8 , bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens, 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

20.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

20.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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20.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderá ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 

eletrônico, devidamente no endereço eletrônico estabelecido neste Edital. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.4.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

22.4 Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do objeto da 

licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

22.5 Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por restar deserto, o 

processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua homologação. 

22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

22.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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22.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e Portal Eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município.  

22.13 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 8h30min as 12h00min. 

das 12h00min. às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados/ponto facultativos, no Endereço Av 

João Franco nº 400, Centro, Contenda, Paraná, para melhores esclarecimentos.  

22.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Lapa/PR. 

Contenda/PR, 26 de março de 2025. 

 

Fabio Santos Fernandes 

Pregoeiro 

Decreto nº 008/2024 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025 

Nº anexo 54 

Modalidade: Pregão   

Forma contratação: 
(  ) Ata de registro de preços 

(x) Contrato    

 

1.OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) E HOSPITAL. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em 

chapa de aço de baixo teor de carbono, com acabamento 

pelo sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de 

sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta 

de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma 

divisória vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60 

mm). 01 (um) fundo e 02 (dois) meio tampos (superior e 

inferior) confeccionados em chapa de aço nº 24 (0,60 

mm), reforço interno (esquadro) confeccionado em chapa 

de aço nº 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) 

acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 

(um) superior e 01 (um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 

mm) soldado a um acabamento da divisória central em 

chapa nº 20 (0,9 mm). A base deverá ser confeccionada 

em chapa de aço nº18 (1,2 mm) e possuir quatro pés 

reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 

desníveis. O armário deverá conter 08 (oito) 

compartimentos com porta, sendo que a porta deverá 

conter 02 (duas) dobradiças internas. Área de entrada de 

cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 

41x30x42, 5 cm. Montagem através de rebites. 

Dimensões: Altura: 1,85 m, Largura: 60 cm, 

Profundidade: 45 cm. 

 

unidade 1 R$ 1.329,19 

 

R$ 1.329,19 
 

 

2 Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 

unidade 2 R$ 751,55 R$ 1.503,10 
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face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de fácil 

limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado 

em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm 

de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180º, 

bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. 

Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas 

com abertura de 270º. Puxadores confeccionados em 

alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras internas, 

confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm, 

com revestimento melamínico e diversas regulagens de 

altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: 

branca medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter 

variação de +/- 10%. Garantia de fabricação de no 

mínimo 12 meses. Armário com 01 porta e 03 prateleiras 

em vidro. Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na 

cor branca. Tratamento anticorrosão. Porta com 

fechadura cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras 

plásticas. Portas e laterais em vidro com espessura 

mínima de 4 mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m de 

altura X 0,50 m de largura X 0,40 m de profundidade. 

 

3 Balcão com duas portas confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 

face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e 

de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

densidade com 25 mm de espessura, sistema 

postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita 

de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, 

tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 

270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira 

interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 

e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas 

regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 

trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de 

altura X 50 de profundidade – podendo ter variação de +/- 

10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

 

unidade 1 R$ 705,31 R$ 705,31 

4 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 

tamanho médio, assento e encosto em compensado 

multilaminado de 12 mm, com espuma injetada 

anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m3), 

com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento 

e encosto-me a tecido de alta resistência. 100% poliéster 

na cor azulescuro e espessura mínimo de 1 mm. Bordas 

em PVC no contorno do estofado. Mecanismo tipo “back 

unidade 8 R$ 598,17 R$ 4.785,36 
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system”. Inclinação do encosto mediante acionamento de 

alavanca. Molas p/retorno automático do encosto e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. Regulagem da 

altura do assento a gás, coluna central desmontável, 

fixada por encaixe cônico com rolamento axial de giro, 

esferas e arruelas de aço com coluna e mola a gás para 

regulagem de altura e amortecimento de impactos ao 

sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do 

encosto para apoio lombar. Base giratória com capa de 

nylon na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado 

sobre rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de 

aço. Braço sem poliuretano injetado, com alma de aço e 

regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. Medindo o 

encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e55 cm 

(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento 

X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - podendo 

ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano 

para defeitos de fabricação. 

 

5 Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço 

oblongo, com encaixes laterais para transformar em 

longarina. Assento e encosto em polipropileno na cor 

preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12 meses. 

 

unidade 34 R$ 151,85 R$ 5.162,90 

6 Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira 

aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. 

Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 

desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés 

em tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço 

lateral paralelo em tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ 

pintura eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de 

acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço 

rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo 

e antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na 

cor preto fosco. Med:200 x 110 cm. Acabamentos 

arredondados. Garantia de 1 (um) ano. ABNT Mesa de 

Trabalho – Formato em "L” (medida - 1,20 x 1,20). Tampo 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

resistência e 25 mm de espessura, revestimento com 

sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado 

em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 

revestimento laminado melamínico de alta resistência, 

dupla face, baixa pressão. Coluna central em chapa 

metálica, base inferior em tubo oblongo e acabamento 

em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em 

nylon e base superior em chapa de aço com tratamento 

unidade 1 R$ 802,33 R$ 802,33 
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antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura 

epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, duradoras e 

de fácil limpeza e desinfecção. COR: argila. Calhas para 

passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 

cm – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 1 (um) 

ano. 

 

7 Mesa com tampo confeccionado em madeira aglomerada 

de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento 

com sistema postforming 180º. Painel frontal 

confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 

espessura, revestimento laminado melamínico de alta 

resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural 

com passagem de acabamento confeccionada em chapa 

de aço, com tratamento antiferrugem e acabamento em 

pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 02 

gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 8 R$ 553,71 R$ 4.429,68 

8 Poltrona reciclável com banqueta para repouso com 

estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm 

esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços e 

banqueta estofados com espuma de látex de alta 

densidade de qualidade comprovada, sendo toda a 

estrutura externa da poltrona revestida em courvin 

lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 

posições) até 175º, com fixação nas costas por meio de 

borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi 

ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões 

aproximadas da cadeira 0,45 m de altura (chão x assento) 

X 65 cm altura do encosto X 0,50 m largura. Dimensões 

aproximadas da banqueta de 0,35 m de altura X 0,55 cm 

de comprimento. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 4 R$ 873,83 R$ 3.495,32 

9 Balança eletrônica digital adulta com régua 

antropométrica aclopada, visor com LCD digital, com 

capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 100 

g, pesagem imediata dispensando preaquecimento. 

Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em 

borracha antiderrapante. Pés reguláveis em borracha 

sintética e com seletor de voltagem de 110 e 220 v. 

Aferido pelo INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de 

instrução de uso em idioma português. Assistência 

Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 

Paraná, senão houver, a empresa vencedora deverá 

comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 

equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

 

unidade 1 R$ 1.087,33 R$ 1.087,33 
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10 Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima de 42 

litros. Controle totalmente automático que deve ser 

realizado através de microcontrolador Seleção de 

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo 

de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de 

resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de 

Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 

inoxidável. Válvula solenoide: em latão forjado tipo 

diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. 

Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 

anos de garantia revestida externamente com material 

isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de 

energia deve conservar a temperatura do ambiente. O 

adicionamento da água na câmara interna da autoclave 

deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 

totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação 

de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, 

com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em 

borracha de silicone resistente a altas temperaturas. 

Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça 

o funcionamento do equipamento com a porta aberta. 

Deve ser construída de forma robusta e dotada 

internamente com um rolamento de encosto que 

proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. 

Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 

Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de 

aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 

abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir 

chave on/off, manômetrodisplay e teclas de controle. 

Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 

temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 

Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 

proteção, termostato de segurança para evitar a queima 

das resistências e dos materiais em caso de falta de 

água. Construída com base nas Normas ASME e ABNT, 

atender a Norma NR13. Dimensões Externas máximas: 

44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. 

Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 

2400 w. Voltagem: 110/220 v. leção de Temperatura: 120 

a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até45 

minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de 

bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 

solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de 

unidade 1 R$ 7.224,91 R$ 7.224,91 
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Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em 

laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 

revestida externamente com material isolante ao calor 

que além de otimizar o seu consumo de energia deve 

conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento 

da água na câmara interna da autoclave deverá ser 

automático, assim como o ciclo deverá ser automático. 

Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente 

perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. 

Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia 

de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de 

silicone resistente a altas temperaturas. Sistema de 

fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 

funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve 

ser construída de forma robusta e dotada internamente 

com um rolamento de encosto que proporcione maior 

segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser 

de baquelite (isolamento aocalor). Resistência: deve ser 

níquel cromo, blindada em cabo de aço inoxidável 

Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 

reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura 

para ventilação tipo veneziano. Deve possuir chave 

on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema 

Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente 

caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura 

programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 

Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, 

termostato de segurança para evitar a queima das 

resistências e dos materiais em caso de falta de água. 

Construída com base nas Normas ASME e ABNT, 

atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 

44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. 

Quantidade Mínima de Bandejas:02. Potências mínimas: 

2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 

meses para peças e serviços. 

 

11 Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 

anos de idade. Capacidade de pesagem de, no 

mínimo,15 kg. Graduação (precisão) de pesagem de, no 

máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com indicadores 

de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara 

(zero) no painel frontal. Construída em material resistente 

e de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha 

anatômica e fabricada em material resistente, de metal, 

acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis, 

revestidos de material antiderrapante (borracha sintética, 

silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 110/220V. 

unidade 1 R$ 836,44 R$ 836,44 
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Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia 

mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução 

de uso em idioma português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a 

realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até 

o local da Assistência Técnica. 

 

12 Banqueta giratória tipo mocho totalmente em aço 

inoxidável, altura regulável com apoio para os pés. Altura 

mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m. Estofamento 

resistente e impermeável e com base rígida, revestimento 

em PVC e espuma de densidade controlada que permite 

limpeza e desinfecção. Garantia mínima de 01 (um) ano 

para defeitos de fabricação. 

 

unidade 2 R$ 245,30 R$ 490,60 

13 Carrinho para curativo estrutura tubular em aço inox 

cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, 

varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés 

com rodízio de 2” a 3” de diâmetro, fixação do tampo, da 

prateleira e armação por meio de parafusos sobre 

arruelas de pressão, acompanha 01 balde em alumínio 

polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 

0,45 m de largura X 0,80 m de altura X 0,75 m de 

profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para 

defeitos de fabricação. 

 

unidade 2 R$ 1.028,10 R$ 2.056,20 

14 Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou aço 

com revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, 

com degraus revestidos em borracha antiderrapante, pés 

com ponteiras em borracha. Garantia mínima de 12 

meses. 

 

unidade 4 R$ 151,86 R$ 607,44 

15 Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo portá/til, 

alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. 

Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que 

permita facilidade de troca da bateria. Medidas:4 X 8 X 

18 cm. Estas medidas poderão sofrer variação de ±10 %. 

Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação 

gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. 

Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no 

MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 

Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

 

unidade 1 R$ 459,01 R$ 459,01 

16 Esfigmomanômetro aneroide portátil - montado em 

armação de material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com graduação 

unidade 3 R$ 122,60 R$ 367,80 
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de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 

eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter 

a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 68 

centímetros, largura de 15centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos 

obesos e conter indicação do ponto correto de 

posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em metal 

leve, de mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 

ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pera - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvin ou 

outro material resistente. Comprovar assistência técnica 

no Estado do Paraná. Garantia mínima de calibração de 

05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 

aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados 

do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, bem como também o registro no 

Ministério da Saúde. 

 

17 Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico - montado 

em armação de material plástico, envolta por 

amortecedor emborrachado para maior resistência a 

quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, 

com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 

360º sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira 

- confeccionada em nylon siliconado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter 

a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 28,5 

centímetros, largura de 9 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em crianças e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento 

do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 

antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera - confeccionadas 

em borracha especial de comprovada vedação e 

resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da 

marca e fabricante do produto na braçadeira e no 

unidade 3 R$ 113,06 R$ 339,18 
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manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 

individualmente em bolsa plástica, courvin ou outro 

material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 

anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 

aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados 

do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, e registro no MS/ANVISA, comprovar 

assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 

Catálogo e Manual em português. 

 

18 Esfigmomanômetro aneroide para adulto - montado em 

armação de material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com graduação 

de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 

eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter 

a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 54 

centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento 

do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 

antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - confeccionadas 

em borracha especial de comprovada vedação e 

resistência, livre de látex; Deverá possuir identificação da 

marca e fabricante do produto na braçadeira e no 

manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 

individualmente em bolsa plástica, courvin ou outro 

material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 

anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 

aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados 

do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, e registro no MS/ANVISA. Comprovar 

assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 

Catálogo e Manual em português. 

 

unidade 3 R$ 132,83 R$ 398,49 

19 Estetoscópio adulto com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem 

rosca. Formato duosonic que permita ausculta de sons de 

baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 

podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor 

valor e de até 20 Hz para o maior valor. O diafragma 

deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e 

unidade 4 R$ 77,59 R$ 310,36 
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deverá conter anel não frio flexível e consistente, 

facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de 

borracha macia e consistente. Na extremidade proximal 

deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, 

permitindo Flexibilidade e distensibilidade, 

proporcionando adaptação suave das olivas nos 

condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em 

embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) 

ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 

Catálogo em português e assistência técnica local 

comprovada. 

 

20 Equipamento portátil, compacto, para medição de 

comprimento de indivíduos em posição horizontal 

(deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, e/ou 

PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que não 

absorva a umidade e que possibilite a higienização sem 

deterioração da escala de medição. Escala numerada a 

cada centímetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0 

m. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 3 R$ 164,67 R$ 494,01 

21 Estetoscópio pediátrico com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, con sistema de fixação sem 

rosca formato duoSonic que permita ausculta de sons de 

baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 

podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor 

valor e de até 20 Hz para o maior valor. O diafragma 

deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e 

deverá conter anel não frio flexível e consistente, 

facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de 

borracha macia e consistente. Na extremidade proximal 

deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, 

permitindo Flexibilidade e distensibilidade, 

proporcionando adaptação suave das olivas nos 

condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em 

embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) 

ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 

Catálogo em português e assistência técnica local 

comprovada. 

 

unidade 2 R$ 37,32 R$ 74,64 

22 Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura 

em tubo redondo de 1” X 1,20 mm. Com anel de fixação, 

haste flexível e cromada, pés em ferro fundido, 

acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 1,10 

cm e máximo de 1,60 cm. O fio de alimentação elétrica 

deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada de 110 

v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

unidade 4 R$ 369,62 R$ 1.478,48 
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Apresentar Registro no MS/ANVISA. Registro MS/ 

ANVISA Histerômetro: em aço inoxidável, comprimento 

total 25 cm, com segmento centimetrado de 16 cm, sendo 

a graduação de 0 a 15 cm e um anel cilíndrico (stopper) 

que se desloca ao longo do segmento centimetrado. 

Modelo Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

 

23 Kit para inalação adulto, contendo: máscara adulto para 

nebulização em silicone flexível, copo reservatório com 

capacidade de 10 ml, extensão com conector para ar 

comprimido com 1,5 m. 

 

unidade 4 R$ 25,60 R$ 102,40 

24 Kit para inalação pediátrica, contendo: máscara infantil 

para nebulização em silicone flexível, copo reservatório 

com capacidade de 10 ml. Extensão com conector para 

ar comprimido com 1,5 m. 

 

unidade 3 R$ 18,40 R$ 55,20 

25 Lanterna Clínica para Exames com Lâmpada de 

halogênio, iluminação mais clara para destacar a cor real 

do tecido, construída em estrutura metálica, alimentada 

por duas pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e 

ajuste de foco, botão liga/desliga. Medida: 14 cm de 

comprimento. 

 

unidade 5 R$ 27,34 R$ 136,70 

26 Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa e 

prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento 

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés providos de 

rodas giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas de 

polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da 

prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 

aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80 m. Garantia de 

1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

 

unidade 1 R$ 343,42 R$ 343,42 

27 Mesa de exames clínicos com estrutura tubular metálica 

esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), 

leito acolchoado em espuma de poliuretano de 

1ªqualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira 

reclinável manualmente através de cremalheira, pés com 

ponteira de borracha. Acompanha suporte para lençol de 

papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 1,85 m de 

comprimento X 0,50 m de largura X 0,80 de altura. 

Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

unidade 1 R$ 621,37 R$ 621,37 
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28 Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura em 

madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de 

fabricante certificado, revestido em laminado decorativo, 

na cor bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) 

porta em cada lado, uma (1) porta central com uma 

prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e 

cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser 

do mesmo material da parte externa. As gavetas deverão 

ser deslizantes, através de corrediças telescópicas. As 

dobradiças deverão ser 35 mm. O leito deverá ser 

estofado, revestido em courvin marrom, sendo as partes 

anterior e posterior do leito ajustável através de 

cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço 

inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móvel 

deverá vir acompanhado de um par de perneiras 

anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam 

ajuste de altura e com mobilidade ântero-posterior. A 

fixação desta haste deverá ser feita através de uma 

estrutura com no mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir 

gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox e 

puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo 

tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, não 

podendo ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta 

fechada não poderá ficar mais do que 2 cm internamente 

ao móvel. Dimensões do móvel (variação permitida 5%): 

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura 0,76 m. 

Dimensões do estofamento (variação permitida 5%): 

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura na cabeceira 

0,15 m e nos pés e parte central 0,10m. O revestimento 

estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, 

revestida em courvin soft 8 marron. A marca do fabricante 

deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica 

fixada de forma resistente na cama. Garantia de 1(um) 

ano. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 1 R$ 1.778,55 R$ 1.778,55 

29 Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. 

Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência. 

Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 

espéculos permanentes de plástico com diâmetros 

aproximados: 2,5mm-3,0mm- 3,5mm- 4,0mm- 8,0 mm. 

Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe 

para visor sobressalente. Possuir cabo em aço 

inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. 

Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar 

cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. 

Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de 

unidade 2 R$ 556,89 R$ 1.113,78 
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luz desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. 

Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e 

transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 

05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. Garantia 

de1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 

Catálogo em português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a 

realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até 

o local da Assistência Técnica. 

 

30 Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de 

comprimento, 10 anos de garantia Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 6 R$ 84,49 R$ 506,94 

31 Pinça de dissecação anatômica, em aço inox, medindo 

de 14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 6 R$ 18,03 R$ 108,18 

32 Pinça dissecação dente de rato, em aço inox, medindo de 

14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 6 R$ 24,54 R$ 147,24 

33 Pinça FOERSTER curva, em aço inox, medindo de 24 

cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 5 R$ 93,00 R$ 465,00 

34 Pinça FOERSTER reta, em aço inox, medindo de 24 cm. 

10 anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 5 R$ 83,17 R$ 415,85 

35 Pinça Pozzi inox, medindo de 24 cm de comprimento. 10 

anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 5 R$ 64,26 R$ 321,30 

36 Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 

anos de garantia. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 5 R$ 53,42 R$ 267,10 

37 Sistema de iluminação para especulo vaginal com fonte 

Led e Wireless, diâmetro 25 mm x 95 mm, iluminância de 

3.000 Lux, confeccionado em alumínio e poliacetal. 

CARREGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão de 

alimentação de 115 - 230 v e frequência de operação de 

50/60 Hz. BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V, 

Lithium 

 

unidade 1 R$ 601,63 R$ 601,63 
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38 Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável 

de 1” de diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo 

de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na 

extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, 

pintura epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões 

aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 1,70m. 

Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 4 R$ 347,43 R$ 1.389,72 

39 Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de 

comprimento, 10 anos de garantia, Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 4 R$ 76,73 R$ 306,92 

40 Tesoura SIMS reta: produto confeccionado em Aço 

Inoxidável com 20 centímetros de comprimento para 

utilização em procedimento ginecológico. Garantia de 10 

anos contra defeitos de fabricação. Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 4 R$ 100,05 R$ 400,20 

41 1 - LARINGOSCÓPIO DE FIBRAÓPTICA: Descrição 

básica Dispositivo médico-hospitalar utilizado para 

auxiliar na entubação endotraqueal. Especificações 

técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo 

em metal recartilhado e alimentação através de pilhas 

tipo C. Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 

50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. 

Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz por 

fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo 

Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo 

Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão 

ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As 

lâminas e os cabos devem possuir sistema codificado 

verde compatível com laringoscópios de fibra óptica 

padrão internacional. Deve acompanhar um estojo para 

acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalente e 

manual de instruções em português. 

2 - REANIMADOR MANUAL(AMBU) – adulto infantil e 

neonatal - Descrição básica São balões auto-infláveis 

transparentes que permitem praticar ventilação artificial 

manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou 

cânula detra que ostomia, reutilizáveis. Especificações 

técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador manual 

em silicone translúcido de alt qualidade, autoclavável, 

com válvula pop-off de alívio de pressão Válvula 

unidirecional transparente com membrana de segurança 

na porção anterior, que se conecta a uma máscara 

transparente Removível para Visualização da face do 

unidade 1 R$ 2.215,00 R$ 2.215,00 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-12-5
2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024 

PE 012/2025                                                                                                                                                36 
 

paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, 

conectado a uma válvula posterior, com entrada 

suplementar de oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: 

Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 

ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão 

auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório 

mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara 

para ventilação para cada unidade, com a seguinte 

característica: tamanho adulto, máscara rígida 

transparente com borda maleável de silicone, ou borda 

inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida transparente 

com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve 

cumprir normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 8382; 1988. 

Deve ser totalmente desmontável para limpeza e 

esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser 

compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. 

Possuir testes de funcionamento descritos no manual 

para garantir o bom funcionamento do equipamento 

sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e 

acessórios devem ser livres de látex. 

3 - CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL - 

Descrição básica: Tubos em PVC, utilizados para 

controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial e 

para proteção contra aspiração de secreções, vômitos, 

etc. Especificações técnicas mínimas Transparentes, 

livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha 

radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com 

diâmetro padrão e conexão Standard, descrição básico 

Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na 

Entubação endotraqueal. Especificações técnicas 

mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo em metal 

recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. 

Lâmpada de LED com vida útil aproximada de50.000 

horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em 

aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. 

Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, 

tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, 

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser 

isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas 

e os cabos devem possuir sistema codificado verde 

compatível com laringoscópios de fibra óptica padrão 

internacional. Deve acompanhar um estojo para 

acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes 

e manual de instruções em português. 

4 - REANIMADOR MANUAL(AMBU) – adulto, infantil e 

neonatal- Descrição básica São balões auto-infláveis 

transparentes que permitem praticar ventilação artificial 

manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou 
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cânula de traqueostomia, reutilizáveis. Especificações 

técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador manual 

em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, 

com válvula pop-off de alívio de pressão Válvula 

unidirecional transparente com membrana de segurança 

na porção anterior, que se conecta a uma máscara 

transparente removível para visualização da face do 

paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, 

conectado a uma válvula posterior, com entrada 

suplementar de oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: 

Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de1.800 

ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão 

auto- inflável com volume mínimo de 500 ml e 

reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma 

máscara para ventilação para cada unidade, com a 

seguinte característica: tamanho adulto, máscara rígida 

transparente com borda maleável de silicone, ou borda 

inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida transparente 

com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve 

cumprir normas ISO 10651- 4:2002 e ISO 8382; 1988. 

Deve ser totalmente desmontável para limpeza e 

esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser 

compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. 

Possuir testes de funcionamento descritos no manual 

para garantir o bom funcionamento do equipamento 

sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e 

acessórios devem ser livres de látex. 

5 - CÂNULA OROFARÍNGEA(GUEDEL) - Descrição 

básica Equipamento médico-hospitalar destinado a 

manutenção de permeabilidade das vias aéreas 

superiores em pacientes com rebaixamento de nível de 

consciência. Especificações técnica mínima Fabricada 

em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, não 

flexível à pressão de mordedura; Porção proximal com 

apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; 

Porção distal encurvada e achatada; Abertura central 

(luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e 

introdução de sonda de aspiração, Numeração: 1, 3, 5. 

 

42 Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com 

medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda 

bifásica para choque, ajuste automático de impedância 

para o uso em adultos ou em crianças. O choque para 

adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O 

choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J 

(cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria não 

recarregável de Lítio de alta performance para no mínimo 

50 choques ou 6 horas de monitorização. - O peso 

unidade 1 R$ 6.181,67 R$ 6.181,67 
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máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e 

eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. 

- Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos 

para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, 

multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir instruções 

de áudio bem claras e ícones visuais autoexplicativos dos 

procedimentos de RCP. - Deverá permitir registro em 

memória de: ECG contínuo, eventos críticos e 

procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através 

de porta infravermelha ou USB própria conexão para o 

sistema operacional “Windows XP" ou superior para 

acesso dos dados da memória, permitindo a leitura 

posterior do traçado de ECG, procedimentos executados 

e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser 

fornecido hardware e software necessários para esta 

transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com 

avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. - 

Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes 

internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 

luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – 

IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, 

no mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir 

atualizações dos protocolos (procedimentos); - Deverá 

possuir sistema automático de identificação dos 

eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá 

possuir tempo de carga para aplicação de choque de no 

máximo dez segundos para energia máxima com uma 

bateria/conjunto de pilhas novo carregado. - Manual de 

operação em português. - Certificado de garantia do 

fabricante de, no mínimo, cinco anos para o DEA e seus 

acessórios. 

 

43 Aparelho para inalação de uso individual que permita a 

inalação em qualquer posição - em pé, deitado ou em 

movimento - sem risco de derramar o medicamento. 

Silencioso, para utilização individual na administração de 

soro fisiológico ou medicamentos por inalação. Deve 

dispor de controle de intensidade de névoa tipo 

deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo inalador - 

gerador de ultrassom c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 

15 copos; 01 tubo corrugado flexível e conectores105 cm 

comp. aprox.; 02 máscaras; tampa do reservatório; 

boquilha p/ inalação oral; manual de instruções. Controle 

de Intensidade de Névoa - Potêncionamento deslizante. 

Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1350 

g. Consumo Max 17 w. Dados Técnicos- 110/220 v c/ 

chave seletora. Apresentar Registro no MS, assistência 

unidade 3 R$ 217,00 R$ 651,00 
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técnica local comprovada, Manual e Catálogo em 

português, garantia mínima de 12 meses. 

 

44 Oxímetro de pulso e de mesa com tela de cristal líquido e 

capas de ser utilizado em qualquer ambiente, com 

baterias recarregáveis que duram até 8 h, tela com curva 

pletismográfica, sensor para utilização em pacientes 

adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de 

barras das últimas24 h, deve funcionar em 110/220 

automaticamente. Bateria interna, recarregável, com 

autonomia mínima de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos 

acessórios obrigatórios fornecer para cada equipamento 

2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - pediátrico de 

dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: ALARMES: 

limites ajustáveis e automáticos para SpO2 e pulso, 

máximos e minemos. Áudio: Volume ajustável, 2 minutos 

de silencioso ou desligado. Visual: Valores de Spo2 e 

pulso, e barra de alerta piscarão indicando que algum 

alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30- 250 BPM 

PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE 

MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% 

PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 

8 segundos. ÁUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir 

tonalidade variável com a mudança no valor da 

saturação>TELA: Tipo monocromática de catodo frio. 

Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura x largura) Curva 

pletismográfica: cristal líquido. POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA 

 

unidade 1 R$ 4.574,33 R$ 4.574,33 

45 Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de 

formato externo e interno retangular, desenvolvido 

especificamente para a guarda científica de vacinas, 

capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), 

refrigeração com circulação de ar forçado, registro na 

ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com quatro 

gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de 

contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm 

nas paredes em poliuretanoinjetado livre de CFC, porta 

de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema 

anti- embaçamento, equipado com rodízios especiais 

com freio, degelo automático com evaporação de 

condensado, painel de comando e controle frontal e 

superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital 

microprocessado programável de 2°C a 8°C, temperatura 

controlada automaticamente a 4º C por solução, sistema 

de alarme sonoro de máxima e mínima temperatura, 

comando digital microprocessado com temperatura de 

momento máxima e mínima no painel, sistema 

unidade 1 R$ 14.315,00 R$ 14.315,00 
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silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de 

energia com bateria recarregável. Chave geral de 

energia, luz interna temporizada com acionamento 

externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e 

com acionamento automático na aberturada porta, 

equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, 

consumo 148 KW/HM, manual do proprietário em 

português. Discador telefônico para até três números. 

Sistema de emergência integrado que mantenha a 

temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem 

energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação 

por 24 meses. Assistência Técnica do equipamento 

deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 

empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar 

gratuitamente o translado dos equipamentos até o local 

da Assistência Técnica. 

 

46 Oxímetro de pulso portátil, avançado, pequeno e versátil, 

projetado para avaliar com precisão a saturação de 

oxigênio e a frequência cardíaca. Características e 

Funcionalidades: Simples - Fácil de operar Compacto - 

pesa apenas 215 gr. Flexível - Funciona com baterias tipo 

AA ou energia AC (Opcional vendido separadamente). 

Poderoso - memória de 72 horas para armazenamento 

de dados. Eficiente - Opera 60 horas com pilhas AA. < 

palign= "justify">Versatilidade combinou tecnologia e 

algoritmos avançados baseados em anos de experiência, 

para oferecer uma variedade de funções em suas 

equipes. Especificações Oxímetro: Limite de saturação 

de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de frequência 

cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto. Indicadores: 

Qualidade do pulso: LED tricolor Indicador de alarme: 

LED tricolor Silêncio de Alarmes: LED amarelo Display 

numérico: LED com 3 dígitos e 7 segmentos, vermelho 

Indicador de carga baixa: LED amarelo. Precisão: 

Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)b Sem 

movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2 dígitos 

Recém nascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em movimento: 

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 

100% ± 4 dígitos Baixa Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 

- 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 -100% dígitos Frequência 

cardíaca: Sem movimento: 18 - 300 lpm ± 3 dígitos Em 

movimento: 40- 240 lpm ±5 dígitos Perfusão Baixa: 20 - 

250 lpm ± 3 dígitos Temperatura: Funcionamento de -4 ° 

a + 122 ° F (- 20 ° a + 50 ° C) Durante o armazenamento 

ou transporte -22 ° a + 122 ° F (- 30 ° a + 50 ° C) Umidade: 

Operando 10% a 90% sem condensação Durante o 

armazenamento ou transporte 10% a 95% sem 

unidade 1 R$ 1.531,67 R$ 1.531,67 
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condensação Altitude: Operando em altitude Até 40.000 

pés (12.000 metros) Pressão Hiperbárica Até 4 

atmosferas Opções de alimentação:4 pilhas alcalinas AA 

de 1,5 V (6 horas) Assistência técnica: Fornecer 

assistência técnica especializada com laboratório próprio 

e equipe qualificada. 

 

47 Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon 

Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; 

Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre de 

vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro 

Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de20 

lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de 

dioptrias: -25 a+22; Marcador de dioptriasiluminado; 

Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e 

sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 

Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e 

interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; 

Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria 

recarregável, em caso de bateria recarregável deve 

acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou 

rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manual de instruções 

em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

 

unidade 3 R$ 859,38 R$ 2.578,14 

48 Pinça de jacaré de inox, com 20 cm de comprimento e 4 

mm de espessura, com boca dentada, própria para 

retirada de DIU em casos de fio não visível, 

encrustamento e quebra. 

 

unidade 6 R$ 517,28 R$ 3.103,68 

49 Consultório Odontológico, sendo, conjunto de 

equipamentos compatível e produzidos pelo mesmo 

fabricante, composto pelos componentes abaixo 

relacionados: Cadeira Odontológica. Estrutura fabricada 

em aço. Tratamento anticorrosivo. Pintura epóxi ou 

eletrostática lisa. Estabilidade estática e dinâmica em 

todas as posições de uso na sua capacidade máxima. 

Basec/ proteção em borracha ou material similar. 

Revestimento do estofamento em material PVC 

laminado, sem costuras, na cor verde clara. Proteção 

plástica p/ os pés do paciente. Braço da cadeira c/ 

formato e fixação que facilitem o acesso do paciente. 

Encosto da cabeça articulável, c/ movimento longitudinal. 

Acionamento através de comandos elétricos c/ atuadores 

hidráulicos ou motorredutores. Controle de pé (pedal) p/ 

os movimentos de subida e descida do assento e do 

encosto. Alimentação elétrica 110 ou 220 v (60 Hz), de 

acordo c/ a rede local do município de entrega. 

Resistência de carga mínima de aproximada 140 Kg. 

unidade 1 R$ 22.043,67 R$ 22.043,67 
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Fornecimento de plantas baixas e outras necessárias p/ 

a perfeita instalação do equipamento, c/ todas as 

informações sobre alimentações elétricas, hidráulicas e 

pneumáticas. Fornecimento de manuais de operação e 

manuais de serviço c/ vista explodida e detalhamento das 

peças, principais defeitos e correções, c/ diagramas dos 

sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos. Garantia 

mínima do conjunto de 12 meses. Equipo odontológico 

tipo cart ou acoplado. (Tipo cart com estrutura montada 

sobre rodízios e tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: 

braço articulado, com movimento horizontal, c/ batentes 

de fim de curso e movimento vertical). Três terminais, 

sendo 01 p/ micromotor, c/ spray (tipo borden), 01 p/ alta 

rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice. Suporte das 

pontas c/ acionamento individual e automático. Pintura 

epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema de 

desinfecção de dutos de água e spray c/ válvula anti - 

refluxo. Pedal de acionamento do equipo com controle 

variável (progressivo da rotação dos instrumentos). Com 

caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras 

arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios 

necessários à sua instalação. Caixa de ligação 

(distribuição) independente da cadeira. Reservatório de 

água do equipo e sistema de desinfecção em material 

transparente ou translúcido,de no mínimo 500 ml. 

Bandejas removíveis de aço. Unidade auxiliar, acoplada 

à cadeira. Bacia da cuspideira removível, em porcelana 

ou cerâmica. Ralo separador de detritos, fixado à unidade 

de água ou à caixa de ligação, conectado à mangueira de 

sucção. Registro p/ acionamento da água da cuspideira, 

mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ diâmetro 

aproximado de 6,5mm, c/ mangueiras e terminais lisos. 

Formas arredondadas; estrutura em alumínio ou aço, 

com proteção anti - corrosão. Pintura epóxi ou 

eletrostática, totalmente lisa. Garantia mínima de 12 

meses. 

 

50 Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás 

através de alavanca na base do assento. Altura regulável. 

Encosto regulável com ajuste de aproximação. Base com 

5 rodízios. Estofamento resistente e com base rígida. 

Revestimento em PVC sem costura. Espuma de 

densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 2 R$ 868,38 R$ 1.736,76 

51 Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo 

sentido da cabeça, aumentando a visibilidade do 

operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça 

mediana, angulação de 45º. Alto torque, confeccionada 

unidade 2 R$ 494,67 R$ 989,34 
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em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e 

excelente acabamento superficial, facilitando a 

desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo 

nível de ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38 

a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca (saca 

broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. 

Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 - 

Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado 

do Paraná. 

 

52 Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao 

corpo, acoplável ao micromotor com sistema intra onde o 

torque e a rotação são transmitidos à broca através de 

um conjunto de eixos e engrenagens com rotação de 

transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado, giro livre 

de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° graus entre 

o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por 

lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo com 

encaixe para adaptar-se ao canal da broca, tamanho com 

Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo, 

Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com 

reversão, Pressão Ar: 60 a 80 (PSI), Consumo de ar: 65 

(L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, 

Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro 

ANVISA e assistência técnica em todo Estado do Paraná. 

 

unidade 2 R$ 461,13 R$ 922,26 

53 Micromotor Intra com refrigeração; spray externo através 

de mangueira siliconada. Confeccionado em alumínio 

anodizado, o que possibilita leveza e excelente 

acabamento superficial, facilitando a assepsia e 

desinfecção. Sistema intra de encaixe rápido, permitindo 

o giro de 360° das peças acopladas. Conexão tipo borden 

(universal 2 furos); velocidade (rotação) de 3.000 a 

20.000 rpm. Possui anel giratório acoplado ao corpo que 

permite a reversão da rotação, baixo nível de ruído; 

autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos. 

Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo. 

Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000a 20.000 rpm, com 

reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65 

(L/min). Razão de Transmissão de velocidade: 1:1. 

Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro 

ANVISA e assistência técnica em todo Estado do Paraná. 

 

unidade 2 R$ 462,25 R$ 924,50 

54 Material Clínico: cabo para espelho de aço inoxidável – 

autoclavável Espelho bucal nº 5 de aço inoxidável – 

autoclavável Sonda exploradora nº 5 de aço inoxidável 

autoclavável Sonda odontológica milimetrada OMS de 

aço inoxidável – autoclavável Pinça para algodão de aço 

unidade 9 R$ 232,19 R$ 2.089,71 
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inoxidável – autoclavável Espátula nº 01 de aço 

inoxidável – autoclavável Seringa Carpule com refluxo de 

aço inoxidável – autoclavável Escavadorde dentina nº 11 

de aço inox – autoclavável Material para ART Cortante de 

Black duplo nº 14/15 Espátula de plástico para ionômero 

Aplicador de hidróxido de cálcio duplo de aço inox - 

autoclavável Portamatriz metálico tofflemire adulto de aço 

inox - autoclavável Tesoura Goldman Fox reta de 13 cm 

de aço inoxautoclavável Escavador de dentina nº 17 de 

aço inox - autoclavável Escavador de dentina nº 20 de 

aço inox - autoclavável Cabo de bisturi nº 3 de aço inox- 

autoclavável Hollemback 3 S de aço inox- autoclavável 

 

55 Conjunto portátil para oxigenoterapia contendo: cilindro 

metálico para acondicionamento de oxigênio medicinal, 

com capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 m³, tipo G. 

Dotado de válvula de segurança para enchimento e 

abertura, conexão padrão standard; Deve ser fornecido 

regulador de pressão adaptado a manômetro de carga e 

regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua 

graduada e acionamento por válvula Montado em suporte 

próprio, que permita transporte e adequada fixação ao 

solo e estabilização durante o transporte. 

 

unidade 2 R$ 1.984,00 R$ 3.968,00 

56 Computadores com estação de trabalho intermediária 8,0 

Gb RAM – HD SSD 240 Gb – Monitor 21,5 com suporte 

ajustável de altura – sistema operacional MS Windows 8 

 

 

unidade 11 R$ 4.999,50 R$ 54.994,50 

 

 

 

57 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, 

quente e frio, 220v12.000 BTUs (Sistema Inverter) – Com 

mão de obra de instalação e drenos e no mínimo um ano 

de garantia. 

 

unidade 3 R$ 3.516,67 R$ 10.550,01 

58 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com 

capacidade de 18.000 BTU´s, quente/frio 220 V, com 

fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – Com mão 

de obra de instalação e drenos. 

 

unidade 1 R$ 4.392,83 R$ 4.392,83 

59 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com 

capacidade de 36.000 BTU´s, quente/frio 220 V, com 

fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – Com mão 

de obra de instalação e drenos. 

 

unidade 1 R$ 14.375,10 R$ 14.375,10 

60 Caixa térmica em polietileno, capacidade mínima 15 

LITROS à. alça rígida articulável, com tampa, ambiente 

de isolamento. Dimensões aproximadas: (C x A x P) 35 

cm x 29 cm x 27 cm. Dados do termômetro; Referência 

unidade 3 R$ 415,42 R$ 1.246,26 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-12-5
2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024 

PE 012/2025                                                                                                                                                45 
 

7424.02.0.00; Faixa de utilização – 50º C+70º C/º F; 

Precisão±1º C/º F; Resolução 0,1º C escala de – 20º 

C+50º C e ±2 para cima de 50º C; Pilha 1x 1,5 AA; Peso 

80 g; Medidas do produto 60x39x16mm; Camp. do cabo 

50 cm; Temperatura Externa Através De Cabo E Sensor; 

Máxima E Mínima; Função º C/º F; Resistente A Água; 

Tampa Removível. 

 

61 Caixa térmica com isolamento em poliuretano, inclusive 

na tampa. Garantia de eficiência térmica 3 vezes maior 

do que as caixas com isolamento em EPS (isopor). Longa 

vida útil -> material externo em Polietileno de alta 

densidade. Caixa muito resistente. Isolamento total -> 

encaixe perfeito entre o corpo e a tampa. Material 

asséptico - > totalmente higiênico e fácil de lavar. Possui 

alças bidirecional em ambos os lados -> fácil transporte. 

Tampa articulável com dobradiças reforçadas com 

parafusos em inox. Mola limitadora de abertura da tampa. 

Dreno para facilitar o escoamento de líquidos. Rede 

lateral para pequenos objetos. Fabricada no Brasil com 

alta qualidade. Acompanha manual de instruções. 

Embalagem: caixa de papelão e proteção para envio. 

Características gerais (termômetro): Digital de máxima e 

mínima -> instrumento de qualidade comprovada. Visor 

de fácil leitura. Prova d'Água. Possui função º C/º F. 

Especificações (caixa): Capacidade:45 litros. Material: 

Polietileno e Poliuretano. Dimensões externas (Comp. x 

Larg. x Alt.): 61 x 33 x 36 cm. Dimensões internas (Comp. 

x Larg. x Alt.): 54 x 28 x 30 cm. Peso: 4,1 Kg. Garantia: 1 

ano contra defeitos de fabricação e 3 meses para 

acessórios (tampa, alça e termômetro). Especificações 

(termômetro): Faixa de utilização: -50+70º C. Precisão: 

+/- 1º C (entre – 20 + 50º C) e +/- 2º C(acima de 50º C). 

Alimentação: 1 pilha AA (inclusa). 

 

unidade 1 R$ 482,67 R$ 482,67 

62 Equipamento para emissões otoacústicas evocado 

portátil, com DP/Produto Distorção +TE/ Transiente – DP 

(4 grupos de 6 frequências 1.5 a 12 kHz) e TE (2 grupos 

de 6 frequências 0.7 a 4 kHz);Faixa de Frequência 

DPOAE: 1.5, 2,2.5, 3, 3.5, 4, 5, 6, 8, 10, 12 kHz; Faixa de 

Frequência TEOAE: 0.7, 1,1.4, 1.5, 2, 2.5, 2.8, 3.5, 4 kHz; 

Intensidade de Estímulos de 40 a 70 dB SPL (DPOAE); 

Intensidade de Estímulos de 83 dB SPL (TEOAE); Nível 

de Ruído para Operação < 50 dB SPL. Deve vir com os 

seguintes acessórios: Bateria tipo 4 x AA, Alcalina e 

Recarregável, Impressora Térmica, maleta para 

transporte, bobinas para impressão, Cabo de Extensão 1: 

1 m (Padrão). Garantia mínima de 01 (um) ano contra 

unidade 1 R$ 34.466,67 R$ 34.466,67 
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defeitos de fabricação do equipamento; Assistência 

técnica no Estado do Paraná; Apresentar Catálogo e 

Manual em português. 

 

63 Detector Fetal: equipamento para uso obstétrico, não 

invasivo, destinado para diagnóstico de gravidez múltipla 

ou morte fetal, localização da placenta, determinação da 

vida fetal a partir da 10° semana de gestação 

aproximadamente e avaliação do batimento cardio-fetal 

durante o trabalho de parto e o bem-estar do feto no pré- 

parto. Equipamento do tipo: digital e portátil. Possuir 

botão liga/desliga. Montado em caixa de material de alta 

resistência para suportar pequenos e médios impactos. 

Método por ultrassom. Display digital em LCD para 

indicação da frequência cardíaca fetal em batimentos por 

minuto (bpm). Possuir função de desligamento 

automático temporizado. Com controles de volume e 

tonalidade para filtragem de ruídos indesejáveis. Faixa 

mínima para detecção cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com 

precisão e resolução de 1 bpm. Transdutor com 

frequência de operação entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10°Á)). 

Alto falante embutido. Saída para transdutor e fone de 

ouvido. Com suporte para alojar o transdutor acústico. 

Tensão nominal de 127 V e frequência de 60 Hz, ou bivolt 

automático. Possuir bateria interna recarregável, com 

autonomia mínima de 120 minutos. Peso total igual ou 

inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria IPX1) 

com cabo de no mínimo 01 (um) metro, com frequência 

compatível ao equipamento; Acompanhar fone de ouvido 

para ausculta individual; Acompanhar tubo com gel; 

Acompanhar carregador de bateria (se aplicável); 

Fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios, 

indispensáveis ao funcionamento solicitado. Garantia de 

02 anos do equipamento contra defeitos de fabricação, 

técnico da empresa para demonstração e instalação do 

equipamento, assim como treinamento do pessoal, na 

entrega do aparelho. Assistência técnica estabelecida no 

Estado do Paraná. Deve acompanhar todos os 

acessórios para perfeito funcionamento. total igual ou 

inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria IPX1) 

com cabo de no mínimo 01 (um) metro, com frequência 

compatível ao equipamento; Acompanhar fone de ouvido 

para ausculta individual; Acompanhar tubo com gel; 

Acompanhar carregador de bateria (se aplicável); 

Fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios, 

indispensáveis ao funcionamento solicitado. Garantia de 

02 anos do equipamento contra defeitos de fabricação, 

técnico da empresa para demonstração e instalação do 

unidade 2 R$ 1.114,71 R$ 2.229,42 
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equipamento, assim como treinamento do pessoal, na 

entrega do aparelho. Assistência técnica estabelecida no 

Estado do Paraná. Deve acompanhar todos os 

acessórios para perfeito funcionamento. 

  

64 Eletrocardiógrafo digital destinado ao uso com 

computadores portáteis ou de mesa. Executar a 

aquisição simultânea de 12 derivações e imprimir o 

traçado de ECG em vários formatos via impressora do 

PC; Possuir banco de dados dos pacientes e exames 

realizados; O APARELHO DE ECG É EXTERNO AO 

MICRO - A conexão do módulo ao computador é tipo 

USB; - A alimentação do módulo feita pela porta USB 

elimina o uso de pilhas, baterias ou rede elétrica; - A 

impressão do ECG é feita em impressoras convencionais 

durante ou após o exame; - Deve ser portátil, ágil e de 

fácil manuseio; Deve acompanhar programa(software) 

que possibilita: - Monitorização do ECG em tempo real; - 

Leitura do ECG em tempo real; - Medidas rápidas e 

eficientes através de cursores eletrônicos; - Impressão de 

12 derivações, simultâneas, em vários formatos; - 

Programa de rápida instalação e fácil utilização, podendo 

inclusive ser instalado sem custo adicional nos PC`s de 

outros profissionais, para troca de informações e laudos; 

- O programa deve possibilitar efetuar o ECG e gravá-lo 

no HD do computador com a identificação do paciente e 

a data do exame. - Deve ser possível ainda enviar os 

laudos pela internet para serem analisados à distância. - 

O software deve ser compatível com as versões do 

WINDOWS 10. - Funcionar com notebook, netbook, 

desktop ligados em rede ou não. Atender a norma NBR 

IEC 60601-2- 51 e possuir registro na ANVISA. 

 

unidade 1 R$ 13.448,67 R$ 13.448,67 

65 Fototerapia: fonte de irradiação e o no espectro azul 

focado em 460 nm, sem ANVISA necessidade de filtros 

ópticos; Intensidade média no centro do foco de luz a 30 

cm de distância: 40- 50 micro W/cm2.nm; Fonte emissora 

com estimativa mínima devida útil de19.000 horas, 

alojada em caixa de plástico com dimensões máximas de 

40 x 40 x 7 cm; Display Alfanumérico com informações 

em português. Controles microprocessados com teclado 

tipo membrana com acesso a várias funções; Ajuste da 

irradiância proporcional emitida de O a 100%, com 

intervalos de 10%. Indicação dos tempos de tratamento e 

de uso da fonte irradiante. Relógio calendário; Sistema 

de proteção contra alta temperatura no módulo fonte com 

desligamento automático; Permite instalação de sensor 

para memorização das irradiações medidas, manual ou 

unidade 1 R$ 10.437,33 R$ 10.437,33 
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automaticamente, para emissão de relatório; Saída 

RS232 para impressora ou computador; Haste de altura 

ajustável. Base com três rodízios, sendo dois com freio. 

Permite ajuste do foco por movimentos de rotação, 

inclinação e ajuste de altura. Deve possuir manípulos 

para ajuste de inclinação e Ultrassonografia Obstétrica 

portátil articulação do cabeçote. Baixa potência elétrica 

(máximo 50 W) para economia de energia. Permite uso 

como iluminação auxiliar com luz branca. Baixa emissão 

de calor para limitar a perda insensível de líquido pelo 

paciente; Elevação da temperatura no corpo: < 1,5°C 

(ambiente a 25°C); Ruído: < 50 dBA; Alimentação 

elétrica: 127 V ou 220 V (60 Hz), conforme local de 

instalação; Certificado de acordo com as normas NBR 

IEC60601-1(segurança elétrica) e NBR IEC 60601-1-2 

(compatibilidade eletromagnética). Comprovante de 

atendimento a ta NBR IEC 60601-2-50 (segurança em 

aparelhos de fototerapia). Registro na ANVISA. Devera 

comprovar junto a proposta do equipamento acima, que 

possui assistência técnica local devidamente 

comprovado pelo Fabricante por meio de documento 

legal. Garantia mínima de 24 meses. Instalação e 

treinamento incluído. 

 

66 Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou maleta para 

monitoração ANVISA- MS simultânea das condições 

fetais por medidas e registros simultâneos do batimento 

cardíaco fetal (FHR) com no mínimo 50 a 210 bpm, do 

movimento fetal (FM) e das contrações uterinas maternas 

(atividade uterina - AU), dados que auxiliam a análise das 

condições de higidez do feto durante a gestação e 

trabalho de parto de feto único e de gemelar. A captação 

das atividades cardíacas fetais deve ser não invasiva, 

portanto, realizada através de dois transdutores externos 

baseados no efeito Doppler. A atividade uterina da 

mesma maneira deve ser mensurada através do 

tocodinamômetro externo. Deve possuir sistema de 

detecção automática de movimentação fetal (actograma) 

e por indicação da gestante, através de marcador de 

eventos de acionamento voluntário. O aparelho deve 

possuir tela(s) ou display que mostrem em tempo real os 

eventos e onde se observa a frequência (s) cardíaca(s) 

fetal (em caso de gemelar) e a atividade uterina, dispor 

de sistema de correlação automática instantânea, ajuste 

para os níveis de taquicardia e bradicardia, ajuste do 

volume do batimento cardíaco fetal, alarmes 

diferenciados para taquicardia e bradicardia. Todos os 

dados devem ser registrados em papel através de 

unidade 1 R$ 23.398,50 R$ 23.398,50 
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impressora térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta ao 

aparelho, de forma gráfica padronizada 

internacionalmente, que permita Registros em dois 

canais (FHR, FM + AU), com registro automático de no 

mínimo: data hora, minuto, modo de medida e pontos de 

movimento fetaI. Com controle de velocidade do papel de 

impressão em 3 velocidades reguláveis (10 20 e 30 

mm/min).Dispor de tensão de alimentação bi- volt 

automático 127/220 V. Registro na ANVISAMS.O 

fornecedor deverá oferecer o treinamento/aplicação do 

equipamento. Assistência técnica comprovada no Estado 

do Paraná, para manutenção preventiva e corretiva, 

garantido assim o funcionamento do equipamento. 

Manual operacional e técnico em português, contendo os 

diagramas esquemáticos eletrônicos. Garantia mínima de 

24 meses contra defeitos de fabricação e de peças de 

reposição. Devem acompanhar os seguintes acessórios: 

01 (um) transdutor para tocografia; 02 (dois) transdutores 

US para gêmeos; 03 (três) faixas abdominais para 

fixação de transdutores; 01 (um) botão pulsador de 

marcação de eventos; 01 (um) no-break que possibilite o 

pleno funcionamento do equipamento por no mínimo 30 

minutos; 02 (dois) papéis térmicos; 02 (dois) tubos de gel 

não salinico. 

 

67 Descrição: Colposcópio de no mínimo 05 aumentos; 

objetivo foco 300 mm; braço pantográfico; estativa portátil 

de chão com 5 rodízios; Manipulo para movimentação do 

equipamento; Filtro verde removível; Binóculo reto curto. 

Oculares grande angular 12,5x ajustáveis, com trava. 

Divisor de luz e adaptador para câmara de vídeo 

incorporado na cabeça óptica; Gerador de luz fria com 

uma lâmpada Halógena 15 V/150 W e transmissão da luz 

através de cabo de fibra óptica, com ajuste de 

luminosidade da luz, fusível de segurança e cabo elétrico 

e Lâmpada sobressalente. Câmera com microcorpo de 

aproximadamente 36x36x37mm; Altura mínima 

aproximada de 95 cm e Altura máxima aproximada de 

112 cm. Deve ter capacidade para ligar o equipamento 

em 110 ou 220 V. Deve ter capa plástica. "Monitor de no 

mínimo 15". Interface vídeo com captura e gravação de 

imagem em cartão memória. 

 

unidade 1 R$ 19.308,00 R$ 19.308,00 

68 Descrição: AMNIOSCÓPIO - Equipamento médico 

portátil que auxilia o médico obstetra a visualizar a cor e 

transparência do líquido amniótico e a eventual presença 

de grumos por meio de um tubo de acrílico transparente 

que é introduzido através do orifício cervical; composto 

unidade 1 R$ 2.334,79 R$ 2.334,79 
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em material esterilizável e possuir 3 pontas em tamanhos 

diferentes. 

 

69 Descrição: Dermatoscópio Lente 25 mm com aumento 

10x, régua milimetrada, luminosidade ultra- brilhante com 

32 leds de diodos, ajuste para luz polarizada com 24 leds, 

ajuste para luz não polarizada com 08 leds, polarização 

cruzada, bateria bivolt recarregável. 

 

unidade 1 R$ 7.228,33 R$ 7.228,33 

70 Manômetro aneroide - montado em armação de material 

plástico, envolta por amortecedor emborrachado para 

maior resistência a quedas. Deverá ser resistente a 

desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 

mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 

facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em 

nylon siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 

extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 

resistente. Deverá conter a marca do fabricante, 

circunferência do braço de 6 a 15 cm, com o comprimento 

total de 15 centímetros, largura de 5 centímetros, 

indicado para verificação adequada da pressão arterial 

em crianças e conter indicação do ponto correto de 

posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em metal 

leve, de mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: criança, 

ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Garantia mínima de calibração 

de 05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. 

Os aparelhos quando entregues deverão vir 

acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando 

sua aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, 

Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

Apresentar Catálogo e Manual em português. 

 

unidade 1 R$ 134,88 R$ 134,88 

71 Manômetro aneroide - montado em armação de material 

plástico, envolta por amortecedor emborrachado para 

maior resistência a quedas. Deverá ser resistente a 

desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 

mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 

facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em 

nylon siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 

extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 

resistente. Deverá conter a marca do fabricante, 

unidade 2 R$ 195,87 R$ 391,74 
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circunferência do braço de 16 a 21 cm, com o 

comprimento total de 21 centímetros, largura de 8 

centímetros, indicado para verificação adequada da 

pressão arterial em crianças e conter indicação do ponto 

correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça 

em metal leve, de mecanismos nas operações de 

retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 

infantil, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e 

pera - confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá 

possuir identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Garantia mínimade calibração 

de 05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. 

Os aparelhos quando entregues deverão vir 

acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando 

sua aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, 

Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

Apresentar Catálogo e Manual em português. 

 

72 Gerador De Alta Frequência De Equipamentos De 

Cirurgia CAF Cautério Diatermia Cirúrgica Eletrocautério 

Bipolar Máquina Cauterização Cirúrgica;  

Kit eletrodos CAF;  

Alças para CAF. 

unidade 1 R$ 10.690,50 R$ 10.690,50 

73 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com 

capacidade de 36.000 BTU's, quente/frio 220 V, Com 

fluido refrigerante (Sistema Inverter) — Com mão de obra 

de instalação e drenos 

unidade 2 R$14.375,10 R$ 28.750,20 

TOTAL R$ 354.204,71 

 

OBS: os itens 01 ao 72 pertencem a resolução nº 1735/2023, e o item 73 pertence da resolução SESA 

nº 1106/2023, nº 860/2023 e nº 1192/2017. 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de execução da contratação é de 4 (quatro) meses e vigência de 5 (cinco) meses contados do(a) 

após assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conforme as resoluções que habilita os municípios a pleitearem adesão aos recursos financeiros para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à 

Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo. Faz-se necessário a aquisição dos 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-12-5
2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024 

PE 012/2025                                                                                                                                                52 
 

equipamentos indicados visando atender as necessidades e demandas desta Unidade aprimorando a 

prestação de serviços públicos de saúde a população. 

A aquisição do ar condicionado (item 73) visa atender a Resoluções SESA nº 1106/2023, nº 860/2023 e nº 

1192/2017, que regulamentam o uso de recursos dos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado de 

Saúde para qualificação da Atenção Primária. Tal aquisição é necessárias para melhorar a infraestrutura do 

Hospital e garantir o atendimento adequado aos usuários do SUS. O item teve fracasso nas licitações dos 

pregões nº 57/2024 e 127/2024. Dada a importância desses recursos para o cumprimento das normativas de 

qualidade e a melhoria do atendimento, solicita-se a reabertura do processo licitatório deste item. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A aquisição de novos equipamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) e hospital tem como objetivo 

principal melhorar a qualidade, conforto, bem-estar à população e profissionais, atendendo às normas 

regulamentadoras e fornecendo uma infraestrutura adequada para a realização de exames, diagnósticos e 

tratamentos. Esses investimentos são necessários para garantir que a UBS e hospital possa operar de 

maneira eficiente, sem sobrecarregar seus recursos humanos e materiais, garantindo o cumprimento de sua 

função social. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os itens do presente Termo de Referência deverão estar em conformidade com as especificações 

solicitadas. Caso sejam detectados problemas não decorrentes de mau uso do material, será solicitada ao 

fabricante a imediata substituição do produto. Para efeitos da garantia, entender-se-á como falha o resultado 

ou manifestação de um ou mais defeitos do item, excluindo-se os que decorram de mau uso por parte da 

Contratante; 

4.2 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação no máximo 15 dias após a emissão e entrega do 

empenho; 

4.3 Os produtos deverão estar em ótimo estado, sem manchas ou qualquer danificação; 

4.4 Os produtos devem ser classificados como de primeira qualidade 

4.5 Entende-se como de primeira qualidade os que apresentem excelente aparência, sem manchas, bem 

desenvolvida já com adesivos e serigrafia inclusas;  

4.6. No momento do recebimento, o responsável poderá recusar o produto se este não atender às 

especificações estabelecidas neste Edital; 

4.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto nas seguintes situações:  

4.7.1. Quando houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso; 

4.7.2. Quando o produto não atender às especificações solicitadas; 

4.8. O fornecedor deverá disponibilizar pessoal para carga, transporte e descarga 

4.9. Os ítens 57, 58, 59 e 73 (ar condicionado), deverão ser instados conforme solicitado. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias, contados do (a) após o envio da nota de empenho; 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

5.3. Os bens deverão ser entregues conforme o empenho. 

5.4. Quantidades dos itens e o local de entrega serão descritas na ordem de compra, conforme a necessidade 

da Secretaria solicitante; 

5.5. Os produtos entregues deverão seguir o padrão de qualidade estipulado pela Contratante, sob pena de 

não recebimento dos mesmos, e solicitação de troca imediata; 

5.6. O horário da entrega deverá ser das 08:15hr às 11:30hr e das 13:15hr às 16:30hr; 

5.7. O transporte e entrega do objeto deste contrato são de responsabilidade do CONTRATADO. Inclui-se, 

ainda, a responsabilidade pela documentação fiscal, frete e seguro, por ocasião da assinatura do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

simples apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. 

Fica designado como fiscal de contrato o servidor: 

 

Sariane dos Prazeres Sicuro CPF: 075.351.149-54______________________________________ 
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Joana Darc dos Santos Mariz 988.957.964-20___________________________________________ 

 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção;   

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022); 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;   

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta; 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

7.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais; 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2.  A data da emissão;  

7.9.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4.  O período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. Dados bancários e o n° da nota de empenho;  

7.9.6. O valor a pagar;  

7.9.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, e o quando optante pelo simples nacional 

informar na nota fiscal; 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133, de 2021;    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Bem divisível:  SIM (  )        NÃO( X ) 

JUSTIFICATIVA: Os itens não serão divididos por conta dos valores não ultrapassarem de 

R$80.000,00. 

 

Exigências de habilitação 

9.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos exigidos no edital. 

 

Qualificação Técnica 

9.1.2. Que conste a execução do serviço pertinente e compatível com objeto dessa licitação; 

9.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos; 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 354.204,71 (trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos 

e quatro reais e setenta e um centavos) conforme valor obtido através de pesquisa de mercado. 

 

10.2. TABELA DE ORÇAMENTOS (*) 

 

ITEM BANCO DE PREÇO 
(média) 

1 R$ 1.329,19 

2 R$ 751,55 

3 R$ 705,31 

4 R$ 598,17 

5 R$ 151,85 

6 R$ 802,33 

7 R$ 553,71 

8 R$ 873,83 

9 R$ 1.087,33 

10 R$ 7.224,91 

11 R$ 836,44 

12 R$ 245,30 

13 R$ 1.028,10 

14 R$ 151,86 

15 R$ 459,01 

16 R$ 122,60 
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17 R$ 113,06 

18 R$ 132,83 

19 R$ 77,59 

20 R$ 164,67 

21 R$ 37,32 

22 R$ 369,62 

23 R$ 25,60 

24 R$ 18,40 

25 R$ 27,34 

26 R$ 343,42 

27 R$ 621,37 

28 R$ 1.778,55 

29 R$ 556,89 

30 R$ 84,49 

31 R$ 18,03 

32 R$ 24,54 

33 R$ 93,00 

34 R$ 83,17 

35 R$ 64,26 

36 R$ 53,42 

37 R$ 601,63 

38 R$ 347,43 

39 R$ 76,73 

40 R$ 100,05 

41 R$ 2.215,00 

42 R$ 6.181,67 

43 R$ 217,00 

44 R$ 4.574,33 

45 R$ 14.315,00 

46 R$ 1.531,67 

47 R$ 859,38 

48 R$ 517,28 

49 R$ 22.043,67 

50 R$ 868,38 

51 R$ 494,67 

52 R$ 461,13 

53 R$ 462,25 

54 R$ 232,19 

55 R$ 1.984,00 

56 R$ 4.999,50 

57 R$ 3.516,67 

58 R$ 4.392,83 

59 R$ 14.375,10 

60 R$ 415,42 

61 R$ 482,67 

62 R$ 34.466,67 

63 R$ 1.114,71 

64 R$ 13.448,67 

65 R$ 10.437,33 

66 R$ 23.398,50 

67 R$ 19.308,00 

68 R$ 2.334,79 

69 R$ 7.228,33 

70 R$ 134,88 

71 R$ 195,87 
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72 R$ 10.690,50 

73 R$ 14.375,10 

 

O levantamento de preços foi baseado através da pesquisa no portal Banco de Preços, onde foram realizadas 

todas as cotações necessárias. Para maior transparência, todas as cotações estão disponíveis no final do 

Termo de Referência ou podem ser acessadas por meio do link abaixo. 

 

Relatório gerado no dia 19/03/2025 16:57:15 (IP: 186.249.219.82) 

Código Validação: B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOFNqI3WQqHU8nPtm6WA%3d%3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOF

NqI3WQqHU8nPtm6WA%253d%253d 

 

Responsável pelo levantamento de preço: _______________________________     

                                                                     Luís Adolfo Kutax CPF 654.063.119-72        

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação em anexo a este termo. 

 

ORDENADOR DE DESPESAS:  

 

 

 

___________________________________________ 
ERENEIA MADALENA DOS SANTOS DA SILVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOFNqI3WQqHU8nPtm6WA%253d%253d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOFNqI3WQqHU8nPtm6WA%253d%253d
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 

 

 

 

 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 

 

Conforme as resoluções que habilita os municípios a pleitearem adesão aos recursos financeiros para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à 

Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo. Faz-se necessário a aquisição dos 

equipamentos indicados visando atender as necessidades e demandas desta Unidade aprimorando a 

prestação de serviços públicos de saúde a população. 

A aquisição do ar condicionado (item 73) visa atender a Resoluções SESA nº 1106/2023, nº 860/2023 e nº 

1192/2017, que regulamentam o uso de recursos dos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado de 

Saúde para qualificação da Atenção Primária. Tal aquisição é necessárias para melhorar a infraestrutura do 

Hospital e garantir o atendimento adequado aos usuários do SUS. O item teve fracasso nas licitações dos 

pregões nº 57/2024 e 127/2024. Dada a importância desses recursos para o cumprimento das normativas de 

qualidade e a melhoria do atendimento, solicita-se a reabertura do processo licitatório deste item. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 

Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de planejamento. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratada deverá atender aos requisitos presentes no Termo de Referência, nos itens que lhe forem 

competentes, tendo como obrigações principais seguir todas as exigências em especificação. 

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em 

chapa de aço de baixo teor de carbono, com 

unidade 1 R$ 1.329,19 

 

R$ 1.329,19 
 

 

ETP Nº              28/2025                                        Data da Elaboração: 19/03/2025 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde 

Número do processo administrativo:   28/2025 
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acabamento pelo sistema de tratamento químico da 

chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através 

de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 

tinta de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma 

divisória vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60 

mm). 01 (um) fundo e 02 (dois) meio tampos (superior 

e inferior) confeccionados em chapa de aço nº 24 (0,60 

mm), reforço interno (esquadro) confeccionado em 

chapa de aço nº 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) 

acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 

(um) superior e 01 (um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 

mm) soldado a um acabamento da divisória central em 

chapa nº 20 (0,9 mm). A base deverá ser 

confeccionada em chapa de aço nº18 (1,2 mm) e 

possuir quatro pés reguláveis (sapatas) para correção 

de pequenos desníveis. O armário deverá conter 08 

(oito) compartimentos com porta, sendo que a porta 

deverá conter 02 (duas) dobradiças internas. Área de 

entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, e 

área interna 41x30x42, 5 cm. Montagem através de 

rebites. Dimensões: Altura: 1,85 m, Largura: 60 cm, 

Profundidade: 45 cm. 

 

2 Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 

face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de fácil 

limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado 

em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm 

de espessura, sistema postforming, bordas frontais 

180º, bordas laterais em fita de PVC, revestimento 

melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 

dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores 

confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 

prateleiras internas, confeccionadas em madeira 

aglomerada 15 ou 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca 

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter variação de 

+/- 10%. Garantia de fabricação de no mínimo 12 

meses. Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. 

Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na cor 

branca. Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura 

cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras plásticas. 

Portas e laterais em vidro com espessura mínima de 4 

unidade 2 R$ 751,55 R$ 1.503,10 
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mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m de altura X 

0,50 m de largura X 0,40 m de profundidade. 

 

3 Balcão com duas portas confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 

face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e 

de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

densidade com 25 mm de espessura, sistema 

postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em 

fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura 

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 

abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 

prateleira interna, confeccionada em madeira 

aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca 

medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de 

profundidade – podendo ter variação de +/- 10%. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. 

 

unidade 1 R$ 705,31 R$ 705,31 

4 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 

tamanho médio, assento e encosto em compensado 

multilaminado de 12 mm, com espuma injetada 

anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m3), 

com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do 

assento e encosto-me a tecido de alta resistência. 

100% poliéster na cor azulescuro e espessura mínimo 

de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do estofado. 

Mecanismo tipo “back system”. Inclinação do encosto 

mediante acionamento de alavanca. Molas p/retorno 

automático do encosto e ajuste automático na 

frenagem do reclinador. Regulagem da altura do 

assento a gás, coluna central desmontável, fixada por 

encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e 

arruelas de aço com coluna e mola a gás para 

regulagem de altura e amortecimento de impactos ao 

sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do 

encosto para apoio lombar. Base giratória com capa de 

nylon na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado 

sobre rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de 

aço. Braço sem poliuretano injetado, com alma de aço 

e regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. Medindo o 

encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e55 cm 

(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de 

unidade 8 R$ 598,17 R$ 4.785,36 
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assento X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - 

podendo ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 

01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

 

5 Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço 

oblongo, com encaixes laterais para transformar em 

longarina. Assento e encosto em polipropileno na cor 

preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12 meses. 

 

unidade 34 R$ 151,85 R$ 5.162,90 

6 Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira 

aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. 

Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 

desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. 

Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ 

reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 

1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 

Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ 

eixo de aço rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento 

anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura eletrostática 

em epóxi pó na cor preto fosco. Med:200 x 110 cm. 

Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT Mesa de Trabalho – Formato em "L” (medida - 

1,20 x 1,20). Tampo confeccionado em madeira 

aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, 

revestimento com sistema postforming 180º. Painel 

frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 

mm de espessura, revestimento laminado melamínico 

de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 

central em chapa metálica, base inferior em tubo 

oblongo e acabamento em ponteira de PVC, sapatas 

niveladoras injetadas em nylon e base superior em 

chapa de aço com tratamento antiferruginoso e 

acabamento arredondado em pintura epóxi-pó da cor 

da mesa, Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza 

e desinfecção. COR: argila. Calhas para passagem de 

fios medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 cm – podendo 

ter variação de +/- 10%. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 1 R$ 802,33 R$ 802,33 

7 Mesa com tampo confeccionado em madeira 

aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, 

revestimento com sistema postforming 180º. Painel 

frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 

mm de espessura, revestimento laminado melamínico 

de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 

estrutural com passagem de acabamento 

confeccionada em chapa de aço, com tratamento 

unidade 8 R$ 553,71 R$ 4.429,68 
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antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. 

Acabamentos arredondados. Com 02 gavetas com 

chave. Garantia de 1 (um) ano. 

 

8 Poltrona reciclável com banqueta para repouso com 

estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm 

esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços e 

banqueta estofados com espuma de látex de alta 

densidade de qualidade comprovada, sendo toda a 

estrutura externa da poltrona revestida em courvin 

lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 

posições) até 175º, com fixação nas costas por meio de 

borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi 

ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões 

aproximadas da cadeira 0,45 m de altura (chão x 

assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50 m largura. 

Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35 m de 

altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de 1 (um) 

ano. 

 

unidade 4 R$ 873,83 R$ 3.495,32 

9 Balança eletrônica digital adulta com régua 

antropométrica aclopada, visor com LCD digital, com 

capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 

100 g, pesagem imediata dispensando 

preaquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. 

Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pés 

reguláveis em borracha sintética e com seletor de 

voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima de 

01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso 

em idioma português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, senão 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 

a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 

até o local da Assistência Técnica. 

 

unidade 1 R$ 1.087,33 R$ 1.087,33 

10 Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima de 

42 litros. Controle totalmente automático que deve ser 

realizado através de microcontrolador Seleção de 

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. 

Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo 

de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e 

Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 

filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em 

latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 

construída em latão. Câmara: deve ser em laço 

inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 

unidade 1 R$ 7.224,91 R$ 7.224,91 
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revestida externamente com material isolante ao calor 

que além de otimizar o seu consumo de energia deve 

conservar a temperatura do ambiente. O 

adicionamento da água na câmara interna da autoclave 

deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 

totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação 

de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, 

com garantia de 03(três anos), com anel de vedação 

em borracha de silicone resistente a altas 

temperaturas. Sistema de fechamento da Porta 

Dispositivo que impeça o funcionamento do 

equipamento com a porta aberta. Deve ser construída 

de forma robusta e dotada internamente com um 

rolamento de encosto que proporcione maior 

segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem 

ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: 

deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 

abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir 

chave on/off, manômetrodisplay e teclas de controle. 

Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 

temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico 

de Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 

proteção, termostato de segurança para evitar a 

queima das resistências e dos materiais em caso de 

falta de água. Construída com base nas Normas ASME 

e ABNT, atender a Norma NR13. Dimensões Externas 

máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 

30x60: cm. 

Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências 

mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. leção de 

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. 

Tempo de secagem: até45 minutos. Precisão e tempo 

de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e 

Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 

filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em 

latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 

construída em latão. Câmara: deve ser em laço 

inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 

revestida externamente com material isolante ao calor 

que além de otimizar o seu consumo de energia deve 

conservar a temperatura do ambiente. O 

adicionamento da água na câmara interna da autoclave 
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deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 

totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação 

de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, 

com garantia de 03(três anos), com anel de vedação 

em borracha de silicone resistente a altas 

temperaturas. Sistema de fechamento da Porta 

Dispositivo que impeça o funcionamento do 

equipamento com a porta aberta. Deve ser construída 

de forma robusta e dotada internamente com um 

rolamento de encosto que proporcione maior 

segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem 

ser de baquelite (isolamento aocalor). Resistência: 

deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 

abertura para ventilação tipo veneziano. Deve possuir 

chave on/off, manômetro display e teclas de controle. 

Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 

temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico 

de Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 

proteção, termostato de segurança para evitar a 

queima das resistências e dos materiais em caso de 

falta de água. Construída com base nas Normas ASME 

e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas 

máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 

30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas:02. 

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. 

Garantia mínima de 18 meses para peças e serviços. 

 

11 Balança digital de medição exclusiva para crianças até 

2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, no 

mínimo,15 kg. Graduação (precisão) de pesagem de, 

no máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com 

indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função 

de tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em 

material resistente e de fácil limpeza. Bandeja no 

formato de concha anatômica e fabricada em material 

resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, 

polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de 

material antiderrapante (borracha sintética, silicone, 

etc.) Chave seletora de tensão de 110/220V. Aferida e 

certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 

01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso 

em idioma português. Assistência Técnica do 

unidade 1 R$ 836,44 R$ 836,44 
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equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 

a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 

até o local da Assistência Técnica. 

 

12 Banqueta giratória tipo mocho totalmente em aço 

inoxidável, altura regulável com apoio para os pés. 

Altura mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m. 

Estofamento resistente e impermeável e com base 

rígida, revestimento em PVC e espuma de densidade 

controlada que permite limpeza e desinfecção. 

Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de 

fabricação. 

unidade 2 R$ 245,30 R$ 490,60 

13 Carrinho para curativo estrutura tubular em aço inox 

cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, 

pés, varandas e suporte para balde e bacia cromados, 

pés com rodízio de 2” a 3” de diâmetro, fixação do 

tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos 

sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 

alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões 

aproximadas de 0,45 m de largura X 0,80 m de altura X 

0,75 m de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) 

ano para defeitos de fabricação. 

 

unidade 2 R$ 1.028,10 R$ 2.056,20 

14 Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou 

aço com revestimento anticorrosivo de cor branca, 

reforçada, com degraus revestidos em borracha 

antiderrapante, pés com ponteiras em borracha. 

Garantia mínima de 12 meses. 

 

unidade 4 R$ 151,86 R$ 607,44 

15 Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo portá/til, 

alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do 

cristal. Deverá estar acondicionado em estojo de couro, 

e que permita facilidade de troca da bateria. Medidas:4 

X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofrer variação de 

±10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de 

fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 

ano. Apresentar Catálogo e Manual em português, 

registro no MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação. Comprovar assistência técnica no 

Estado do Paraná. 

 

unidade 1 R$ 459,01 R$ 459,01 

16 Esfigmomanômetro aneroide portátil - montado em 

armação de material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com 

unidade 3 R$ 122,60 R$ 367,80 
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graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º 

sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá 

conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 68 

centímetros, largura de 15centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos 

obesos e conter indicação do ponto correto de 

posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em 

metal leve, de mecanismos nas operações de retenção 

e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 

ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pera - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvin 

ou outro material resistente. Comprovar assistência 

técnica no Estado do Paraná. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 

fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão 

vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 

certificando sua aferição individualmente, bem como 

também o registro no Ministério da Saúde. 

 

17 Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico - 

montado em armação de material plástico, envolta por 

amortecedor emborrachado para maior resistência a 

quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 

frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. 

Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para facilitar 

visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 

siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 

extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 

resistente. Deverá conter a marca do fabricante, 

indicação do tamanho da circunferência do braço, com 

o comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 

centímetros, indicado para verificação adequada da 

pressão arterial em crianças e conter indicação do 

ponto correto de posicionamento sobre a artéria. 

Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 

operações de retenção e esvaziamento do ar 

comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, 

livre de látex. Bolsa e pera - confeccionadas em 

borracha especial de comprovada vedação e 

unidade 3 R$ 113,06 R$ 339,18 
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resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação 

da marca e fabricante do produto na braçadeira e no 

manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 

individualmente em bolsa plástica, courvin ou outro 

material resistente. Garantia mínima de calibração de 

05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. 

Os aparelhos quando entregues deverão vir 

acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando 

sua aferição individualmente, e registro no 

MS/ANVISA, comprovar assistência técnica no Estado 

do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

 

18 Esfigmomanômetro aneroide para adulto - montado em 

armação de material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com 

graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º 

sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá 

conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 54 

centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 

ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

vedação e resistência, livre de látex; Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvin 

ou outro material resistente. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 

fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão 

vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 

certificando sua aferição individualmente, e registro no 

MS/ANVISA. Comprovar assistência técnica no Estado 

do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

 

unidade 3 R$ 132,83 R$ 398,49 

19 Estetoscópio adulto com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem 

unidade 4 R$ 77,59 R$ 310,36 
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rosca. Formato duosonic que permita ausculta de sons 

de baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 

500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 

menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 

diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 

350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 

consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 

proteção de borracha macia e consistente. Na 

extremidade proximal deverá possuir mola na junção 

dos tubos auriculares, permitindo Flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação suave das 

olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 

entregue em embalagem individual. Garantia de no 

mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 

MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 

assistência técnica local comprovada. 

 

20 Equipamento portátil, compacto, para medição de 

comprimento de indivíduos em posição horizontal 

(deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, 

e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 

não absorva a umidade e que possibilite a higienização 

sem deterioração da escala de medição. Escala 

numerada a cada centímetro, com faixa de indicação 

de 30 cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 3 R$ 164,67 R$ 494,01 

21 Estetoscópio pediátrico com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, con sistema de fixação sem 

rosca formato duoSonic que permita ausculta de sons 

de baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 

500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 

menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 

diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 

350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 

consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 

proteção de borracha macia e consistente. Na 

extremidade proximal deverá possuir mola na junção 

dos tubos auriculares, permitindo Flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação suave das 

olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 

entregue em embalagem individual. Garantia de no 

mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 

MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 

assistência técnica local comprovada. 

 

unidade 2 R$ 37,32 R$ 74,64 

22 Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, 

estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20 mm. Com anel 

unidade 4 R$ 369,62 R$ 1.478,48 
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de fixação, haste flexível e cromada, pés em ferro 

fundido, acabamento em pintura epóxi, altura 

aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de 

alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. 

Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no 

MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA Histerômetro: em 

aço inoxidável, comprimento total 25 cm, com 

segmento centimetrado de 16 cm, sendo a graduação 

de 0 a 15 cm e um anel cilíndrico (stopper) que se 

desloca ao longo do segmento centimetrado. Modelo 

Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

 

23 Kit para inalação adulto, contendo: máscara adulto para 

nebulização em silicone flexível, copo reservatório com 

capacidade de 10 ml, extensão com conector para ar 

comprimido com 1,5 m. 

 

unidade 4 R$ 25,60 R$ 102,40 

24 Kit para inalação pediátrica, contendo: máscara infantil 

para nebulização em silicone flexível, copo reservatório 

com capacidade de 10 ml. Extensão com conector para 

ar comprimido com 1,5 m. 

 

unidade 3 R$ 18,40 R$ 55,20 

25 Lanterna Clínica para Exames com Lâmpada de 

halogênio, iluminação mais clara para destacar a cor 

real do tecido, construída em estrutura metálica, 

alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor para 

lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. Medida: 

14 cm de comprimento. 

 

unidade 5 R$ 27,34 R$ 136,70 

26 Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa e 

prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento 

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés providos de 

rodas giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas de 

polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da 

prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 

aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80 m. Garantia de 

1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

 

unidade 1 R$ 343,42 R$ 343,42 

27 Mesa de exames clínicos com estrutura tubular 

metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou 

unidade 1 R$ 621,37 R$ 621,37 
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eletrostática), leito acolchoado em espuma de 

poliuretano de 1ªqualidade, revestido em courvin, na 

cor azul, cabeceira reclinável manualmente através de 

cremalheira, pés com ponteira de borracha. 

Acompanha suporte para lençol de papel de 50 mm. 

Dimensões aproximadas de 1,85 m de comprimento X 

0,50 m de largura X 0,80 de altura. Garantia de 1(um) 

ano. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais 

de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro 

no MS/ANVISA. 

 

28 Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura 

em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de 

fabricante certificado, revestido em laminado 

decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) 

gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta 

central com uma prateleira interna. Os puxadores 

deverão ser metal e cromados. O revestimento interno 

do móvel deverá ser do mesmo material da parte 

externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através 

de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 

35 mm. O leito deverá ser estofado, revestido em 

courvin marrom, sendo as partes anterior e posterior do 

leito ajustável através de cremalheiras duplas, unidas 

entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no mínimo 

quatro (4) posições. O móvel deverá vir acompanhado 

de um par de perneiras anatômicas, em poliuretano 

injetado, que permitam ajuste de altura e com 

mobilidade ântero-posterior. A fixação desta haste 

deverá ser feita através de uma estrutura com no 

mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para 

escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em 

inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da 

abertura feito no móvel para a mesma, não podendo 

ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta 

fechada não poderá ficar mais do que 2 cm 

internamente ao móvel. Dimensões do móvel (variação 

permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; 

altura 0,76 m. Dimensões do estofamento (variação 

permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; 

altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central 

0,10m. O revestimento estofado deverá apresentar 

espuma com densidade 28, revestida em courvin soft 8 

marron. A marca do fabricante deverá vir gravada na 

maca ou em plaqueta metálica fixada de forma 

resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. Fabricado 

unidade 1 R$ 1.778,55 R$ 1.778,55 
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de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT. 

 

29 Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. 

Otoscópio em fibra óptica em material de alta 

resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento de 

2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico com 

diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm- 3,5mm- 

4,0mm- 8,0 mm. Possuir regulador de alta e baixa 

luminosidade e encaixe para visor sobressalente. 

Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor 

articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada 

e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço 

inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa 

redonda. Possuir controle de intensidade de luz 

desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. 

Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e 

transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 

05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. Garantia 

de1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual 

e Catálogo em português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 

a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 

até o local da Assistência Técnica. 

 

unidade 2 R$ 556,89 R$ 1.113,78 

30 Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de 

comprimento, 10 anos de garantia Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 6 R$ 84,49 R$ 506,94 

31 Pinça de dissecação anatômica, em aço inox, medindo 

de 14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 6 R$ 18,03 R$ 108,18 

32 Pinça dissecação dente de rato, em aço inox, medindo 

de 14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 6 R$ 24,54 R$ 147,24 

33 Pinça FOERSTER curva, em aço inox, medindo de 24 

cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 5 R$ 93,00 R$ 465,00 
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34 Pinça FOERSTER reta, em aço inox, medindo de 24 

cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT. 

 

unidade 5 R$ 83,17 R$ 415,85 

35 Pinça Pozzi inox, medindo de 24 cm de comprimento. 

10 anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 5 R$ 64,26 R$ 321,30 

36 Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 

10 anos de garantia. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

 

unidade 5 R$ 53,42 R$ 267,10 

37 Sistema de iluminação para especulo vaginal com fonte 

Led e Wireless, diâmetro 25 mm x 95 mm, iluminância 

de 3.000 Lux, confeccionado em alumínio e poliacetal. 

CARREGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão de 

alimentação de 115 - 230 v e frequência de operação 

de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V, 

Lithium 

 

unidade 1 R$ 601,63 R$ 601,63 

38 Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço 

inoxidável de 1” de diâmetro com anel de regulagem, 

haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 

4 ganchos na extremidade superior, base com 4 pés de 

ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, com rodízios, 

dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo 

de 1,70m. Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 4 R$ 347,43 R$ 1.389,72 

39 Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de 

comprimento, 10 anos de garantia, Fabricado de 

acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT. 

 

unidade 4 R$ 76,73 R$ 306,92 

40 Tesoura SIMS reta: produto confeccionado em Aço 

Inoxidável com 20 centímetros de comprimento para 

utilização em procedimento ginecológico. Garantia de 

10 anos contra defeitos de fabricação. Fabricado de 

acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT. 

 

unidade 4 R$ 100,05 R$ 400,20 

41 1 - LARINGOSCÓPIO DE FIBRAÓPTICA: Descrição 

básica Dispositivo médico-hospitalar utilizado para 

auxiliar na entubação endotraqueal. Especificações 

técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo 

em metal recartilhado e alimentação através de pilhas 

unidade 1 R$ 2.215,00 R$ 2.215,00 
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tipo C. Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 

50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. 

Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz por 

fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, 

modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro 

lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as 

lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e 

autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem possuir 

sistema codificado verde compatível com 

laringoscópios de fibra óptica padrão internacional. 

Deve acompanhar um estojo para acondicionar o 

conjunto, duas lâmpadas sobressalente e manual de 

instruções em português. 

2 - REANIMADOR MANUAL(AMBU) – adulto infantil e 

neonatal - Descrição básica São balões auto-infláveis 

transparentes que permitem praticar ventilação artificial 

manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou 

cânula detra que ostomia, reutilizáveis. Especificações 

técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador 

manual em silicone translúcido de alt qualidade, 

autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão 

Válvula unidirecional transparente com membrana de 

segurança na porção anterior, que se conecta a uma 

máscara transparente Removível para Visualização da 

face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, 

removível, conectado a uma válvula posterior, com 

entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. 

Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume 

mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 

Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo de 

500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser 

fornecida uma máscara para ventilação para cada 

unidade, com a seguinte característica: tamanho 

adulto, máscara rígida transparente com borda 

maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho 

pediátrico, máscara rígida transparente com borda 

maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir 

normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 8382; 1988. 

Deve ser totalmente desmontável para limpeza e 

esterilização e dobrável para armazenamento; Deve 

ser compatível com todas as cânulas e tubos 

endotraqueais. Possuir testes de funcionamento 

descritos no manual para garantir o bom funcionamento 

do equipamento sempre que o mesmo for montado. 

Todas as partes e acessórios devem ser livres de látex. 

3 - CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL - 

Descrição básica: Tubos em PVC, utilizados para 
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controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial 

e para proteção contra aspiração de secreções, 

vômitos, etc. Especificações técnicas mínimas 

Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou 

irritantes, Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, 

Orifício proximal com diâmetro padrão e conexão 

Standard, descrição básico Dispositivo médico-

hospitalar utilizado para auxiliar na Entubação 

endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: 

Conjunto de laringoscópio com cabo em metal 

recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. 

Lâmpada de LED com vida útil aproximada de50.000 

horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas 

em aço inoxidável com transmissão de luz por fibra 

óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo 

Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas 

modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas 

deverão ser isentas de pontos de soldas e 

autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem possuir 

sistema codificado verde compatível com 

laringoscópios de fibra óptica padrão internacional. 

Deve acompanhar um estojo para acondicionar o 

conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e manual de 

instruções em português. 

4 - REANIMADOR MANUAL(AMBU) – adulto, infantil e 

neonatal- Descrição básica São balões auto-infláveis 

transparentes que permitem praticar ventilação artificial 

manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou 

cânula de traqueostomia, reutilizáveis. Especificações 

técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador 

manual em silicone translúcido de alta qualidade, 

autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão 

Válvula unidirecional transparente com membrana de 

segurança na porção anterior, que se conecta a uma 

máscara transparente removível para visualização da 

face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, 

removível, conectado a uma válvula posterior, com 

entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. 

Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume 

mínimo de1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 

Pediátrico, balão auto- inflável com volume mínimo de 

500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser 

fornecida uma máscara para ventilação para cada 

unidade, com a seguinte característica: tamanho 

adulto, máscara rígida transparente com borda 

maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho 

pediátrico, máscara rígida transparente com borda 
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maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir 

normas ISO 10651- 4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser 

totalmente desmontável para limpeza e esterilização e 

dobrável para armazenamento; Deve ser compatível 

com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir 

testes de funcionamento descritos no manual para 

garantir o bom funcionamento do equipamento sempre 

que o mesmo for montado. Todas as partes e 

acessórios devem ser livres de látex. 

5 - CÂNULA OROFARÍNGEA(GUEDEL) - Descrição 

básica Equipamento médico-hospitalar destinado a 

manutenção de permeabilidade das vias aéreas 

superiores em pacientes com rebaixamento de nível de 

consciência. Especificações técnica mínima Fabricada 

em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, não 

flexível à pressão de mordedura; Porção proximal com 

apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; 

Porção distal encurvada e achatada; Abertura central 

(luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e 

introdução de sonda de aspiração, Numeração: 1, 3, 5. 

 

42 Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com 

medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo 

onda bifásica para choque, ajuste automático de 

impedância para o uso em adultos ou em crianças. O 

choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J 

(cem joules). O choque para crianças deverá ser, no 

mínimo, de 50 J (cinquenta joules). Deverá 

acompanhar bateria não recarregável de Lítio de alta 

performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de 

monitorização. - O peso máximo do conjunto completo 

(DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 

2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três 

pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de 

eletrodos adesivos para crianças, multifuncionais, 

descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio bem 

claras e ícones visuais autoexplicativos dos 

procedimentos de RCP. - Deverá permitir registro em 

memória de: ECG contínuo, eventos críticos e 

procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através 

de porta infravermelha ou USB própria conexão para o 

sistema operacional “Windows XP" ou superior para 

acesso dos dados da memória, permitindo a leitura 

posterior do traçado de ECG, procedimentos 

executados e demais dados disponíveis para arquivo. 

Deverá ser fornecido hardware e software necessários 

para esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste 

unidade 1 R$ 6.181,67 R$ 6.181,67 
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periódico com avisos de bateria baixa e necessidade de 

manutenção. - Deverá ter instrução de voz em 

português, alto-falantes internos, sinais sonoros e 

botão de choque com indicador luminoso. - Deverá 

apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência 

a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de um 

metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos 

protocolos (procedimentos); - Deverá possuir sistema 

automático de identificação dos eletrodos, 

diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir 

tempo de carga para aplicação de choque de no 

máximo dez segundos para energia máxima com uma 

bateria/conjunto de pilhas novo carregado. - Manual de 

operação em português. - Certificado de garantia do 

fabricante de, no mínimo, cinco anos para o DEA e seus 

acessórios. 

 

43 Aparelho para inalação de uso individual que permita a 

inalação em qualquer posição - em pé, deitado ou em 

movimento - sem risco de derramar o medicamento. 

Silencioso, para utilização individual na administração 

de soro fisiológico ou medicamentos por inalação. Deve 

dispor de controle de intensidade de névoa tipo 

deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo inalador - 

gerador de ultrassom c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 

15 copos; 01 tubo corrugado flexível e conectores105 

cm comp. aprox.; 02 máscaras; tampa do reservatório; 

boquilha p/ inalação oral; manual de instruções. 

Controle de Intensidade de Névoa - Potêncionamento 

deslizante. Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. 

Peso máx. 1350 g. Consumo Max 17 w. Dados 

Técnicos- 110/220 v c/ chave seletora. Apresentar 

Registro no MS, assistência técnica local comprovada, 

Manual e Catálogo em português, garantia mínima de 

12 meses. 

 

unidade 3 R$ 217,00 R$ 651,00 

44 Oxímetro de pulso e de mesa com tela de cristal líquido 

e capas de ser utilizado em qualquer ambiente, com 

baterias recarregáveis que duram até 8 h, tela com 

curva pletismográfica, sensor para utilização em 

pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve 

possuir gráfico de barras das últimas24 h, deve 

funcionar em 110/220 automaticamente. Bateria 

interna, recarregável, com autonomia mínima de 3 h, 

peso inferior a 3 kg Além dos acessórios obrigatórios 

fornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto de 

dedo, 01 sensor - pediátrico de dedo. Limites de leitura 

unidade 1 R$ 4.574,33 R$ 4.574,33 
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e alarmes mínimos: ALARMES: limites ajustáveis e 

automáticos para SpO2 e pulso, máximos e minemos. 

Áudio: Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou 

desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra de 

alerta piscarão indicando que algum alarme foi 

ultrapassado. PULSO: faixa 30- 250 BPM PRECISÃO: 

2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 

segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 

2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 

segundos. ÁUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir 

tonalidade variável com a mudança no valor da 

saturação>TELA: Tipo monocromática de catodo frio. 

Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura x largura) 

Curva pletismográfica: cristal líquido. POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA 

 

45 Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de 

formato externo e interno retangular, desenvolvido 

especificamente para a guarda científica de vacinas, 

capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), 

refrigeração com circulação de ar forçado, registro na 

ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com quatro 

gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de 

contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm 

nas paredes em poliuretanoinjetado livre de CFC, porta 

de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema 

anti- embaçamento, equipado com rodízios especiais 

com freio, degelo automático com evaporação de 

condensado, painel de comando e controle frontal e 

superior de fácil acesso, com comando eletrônico 

digital microprocessado programável de 2°C a 8°C, 

temperatura controlada automaticamente a 4º C por 

solução, sistema de alarme sonoro de máxima e 

mínima temperatura, comando digital microprocessado 

com temperatura de momento máxima e mínima no 

painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme 

sonoro de falta de energia com bateria recarregável. 

Chave geral de energia, luz interna temporizada com 

acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 

segundos e com acionamento automático na 

aberturada porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, 

potência de 400 Watts, consumo 148 KW/HM, manual 

do proprietário em português. Discador telefônico para 

até três números. Sistema de emergência integrado 

que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 

24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos 

de fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do 

unidade 1 R$ 14.315,00 R$ 14.315,00 
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equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 

a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 

até o local da Assistência Técnica. 

 

46 Oxímetro de pulso portátil, avançado, pequeno e 

versátil, projetado para avaliar com precisão a 

saturação de oxigênio e a frequência cardíaca. 

Características e Funcionalidades: Simples - Fácil de 

operar Compacto - pesa apenas 215 gr. Flexível - 

Funciona com baterias tipo AA ou energia AC (Opcional 

vendido separadamente). Poderoso - memória de 72 

horas para armazenamento de dados. Eficiente - Opera 

60 horas com pilhas AA. < palign= 

"justify">Versatilidade combinou tecnologia e 

algoritmos avançados baseados em anos de 

experiência, para oferecer uma variedade de funções 

em suas equipes. Especificações Oxímetro: Limite de 

saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de 

frequência cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto. 

Indicadores: Qualidade do pulso: LED tricolor Indicador 

de alarme: LED tricolor Silêncio de Alarmes: LED 

amarelo Display numérico: LED com 3 dígitos e 7 

segmentos, vermelho Indicador de carga baixa: LED 

amarelo. Precisão: Saturação arterial de oxigênio: (% 

Sp02) (± 1 S.D.)b Sem movimento: Adultos, pediátricos 

70 - 100% ± 2 dígitos Recém nascidos 70 - 100% ± 3 

dígitos Em movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% 

± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa 

Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos 

Neonatos 70 -100% dígitos Frequência cardíaca: Sem 

movimento: 18 - 300 lpm ± 3 dígitos Em movimento: 40- 

240 lpm ±5 dígitos Perfusão Baixa: 20 - 250 lpm ± 3 

dígitos Temperatura: Funcionamento de -4 ° a + 122 ° 

F (- 20 ° a + 50 ° C) Durante o armazenamento ou 

transporte -22 ° a + 122 ° F (- 30 ° a + 50 ° C) Umidade: 

Operando 10% a 90% sem condensação Durante o 

armazenamento ou transporte 10% a 95% sem 

condensação Altitude: Operando em altitude Até 

40.000 pés (12.000 metros) Pressão Hiperbárica Até 4 

atmosferas Opções de alimentação:4 pilhas alcalinas 

AA de 1,5 V (6 horas) Assistência técnica: Fornecer 

assistência técnica especializada com laboratório 

próprio e equipe qualificada. 

 

unidade 1 R$ 1.531,67 R$ 1.531,67 

47 Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon 

Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; 

unidade 3 R$ 859,38 R$ 2.578,14 
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Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre de 

vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro 

Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de20 

lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de 

dioptrias: -25 a+22; Marcador de dioptriasiluminado; 

Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e 

sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na 

lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de 

bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo 

metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou 

bateria recarregável, em caso de bateria recarregável 

deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo 

macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manual de 

instruções em Português; Apresentar registro na 

ANVISA. 

 

48 Pinça de jacaré de inox, com 20 cm de comprimento e 

4 mm de espessura, com boca dentada, própria para 

retirada de DIU em casos de fio não visível, 

encrustamento e quebra. 

 

unidade 6 R$ 517,28 R$ 3.103,68 

49 Consultório Odontológico, sendo, conjunto de 

equipamentos compatível e produzidos pelo mesmo 

fabricante, composto pelos componentes abaixo 

relacionados: Cadeira Odontológica. Estrutura 

fabricada em aço. Tratamento anticorrosivo. Pintura 

epóxi ou eletrostática lisa. Estabilidade estática e 

dinâmica em todas as posições de uso na sua 

capacidade máxima. Basec/ proteção em borracha ou 

material similar. Revestimento do estofamento em 

material PVC laminado, sem costuras, na cor verde 

clara. Proteção plástica p/ os pés do paciente. Braço da 

cadeira c/ formato e fixação que facilitem o acesso do 

paciente. Encosto da cabeça articulável, c/ movimento 

longitudinal. Acionamento através de comandos 

elétricos c/ atuadores hidráulicos ou motorredutores. 

Controle de pé (pedal) p/ os movimentos de subida e 

descida do assento e do encosto. Alimentação elétrica 

110 ou 220 v (60 Hz), de acordo c/ a rede local do 

município de entrega. Resistência de carga mínima de 

aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas baixas e 

outras necessárias p/ a perfeita instalação do 

equipamento, c/ todas as informações sobre 

alimentações elétricas, hidráulicas e pneumáticas. 

Fornecimento de manuais de operação e manuais de 

serviço c/ vista explodida e detalhamento das peças, 

principais defeitos e correções, c/ diagramas dos 

unidade 1 R$ 22.043,67 R$ 22.043,67 
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sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos. Garantia 

mínima do conjunto de 12 meses. Equipo odontológico 

tipo cart ou acoplado. (Tipo cart com estrutura montada 

sobre rodízios e tratamento anticorrosivo. Tipo 

Acoplado: braço articulado, com movimento horizontal, 

c/ batentes de fim de curso e movimento vertical). Três 

terminais, sendo 01 p/ micromotor, c/ spray (tipo 

borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 01 seringa 

tríplice. Suporte das pontas c/ acionamento individual e 

automático. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente 

lisa. Sistema de desinfecção de dutos de água e spray 

c/ válvula anti - refluxo. Pedal de acionamento do 

equipo com controle variável (progressivo da rotação 

dos instrumentos). Com caixa de ligação (distribuição), 

sendo as mangueiras arredondadas e lisas e contendo 

todos os acessórios necessários à sua instalação. 

Caixa de ligação (distribuição) independente da 

cadeira. Reservatório de água do equipo e sistema de 

desinfecção em material transparente ou translúcido,de 

no mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço. 

Unidade auxiliar, acoplada à cadeira. Bacia da 

cuspideira removível, em porcelana ou cerâmica. Ralo 

separador de detritos, fixado à unidade de água ou à 

caixa de ligação, conectado à mangueira de sucção. 

Registro p/ acionamento da água da cuspideira, mínimo 

de 02 (dois) terminais de sucção, c/ diâmetro 

aproximado de 6,5mm, c/ mangueiras e terminais lisos. 

Formas arredondadas; estrutura em alumínio ou aço, 

com proteção anti - corrosão. Pintura epóxi ou 

eletrostática, totalmente lisa. Garantia mínima de 12 

meses. 

 

50 Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás 

através de alavanca na base do assento. Altura 

regulável. Encosto regulável com ajuste de 

aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento 

resistente e com base rígida. Revestimento em PVC 

sem costura. Espuma de densidade controlada. 

Garantia de 1 (um) ano. 

 

unidade 2 R$ 868,38 R$ 1.736,76 

51 Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo 

sentido da cabeça, aumentando a visibilidade do 

operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça 

mediana, angulação de 45º. Alto torque, confeccionada 

em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e 

excelente acabamento superficial, facilitando a 

desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo 

unidade 2 R$ 494,67 R$ 989,34 
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nível de ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 

38 a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca 

(saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar 

(L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro 

(dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em 

todo Estado do Paraná. 

 

52 Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao 

corpo, acoplável ao micromotor com sistema intra onde 

o torque e a rotação são transmitidos à broca através 

de um conjunto de eixos e engrenagens com rotação 

de transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado, giro 

livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° graus 

entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da 

broca por lâmina de aço deslocável lateralmente em 

ângulo com encaixe para adaptar-se ao canal da broca, 

tamanho com Especificações: Spray: Com spray 

externo ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 

a 20.000 rpm com reversão, Pressão Ar: 60 a 80 (PSI), 

Consumo de ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão de 

velocidade: 1:1, Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, 

Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência técnica 

em todo Estado do Paraná. 

 

unidade 2 R$ 461,13 R$ 922,26 

53 Micromotor Intra com refrigeração; spray externo 

através de mangueira siliconada. Confeccionado em 

alumínio anodizado, o que possibilita leveza e 

excelente acabamento superficial, facilitando a 

assepsia e desinfecção. Sistema intra de encaixe 

rápido, permitindo o giro de 360° das peças acopladas. 

Conexão tipo borden (universal 2 furos); velocidade 

(rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório 

acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, 

baixo nível de ruído; autoclavável até 135°C por mais 

de 1000 ciclos. Especificações: Spray: Com spray 

externo ao corpo. Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000a 

20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) 

Consumo de ar: 65 (L/min). Razão de Transmissão de 

velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, 

Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência técnica 

em todo Estado do Paraná. 

 

unidade 2 R$ 462,25 R$ 924,50 

54 Material Clínico: cabo para espelho de aço inoxidável – 

autoclavável Espelho bucal nº 5 de aço inoxidável – 

autoclavável Sonda exploradora nº 5 de aço inoxidável 

autoclavável Sonda odontológica milimetrada OMS de 

aço inoxidável – autoclavável Pinça para algodão de 

unidade 9 R$ 232,19 R$ 2.089,71 
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aço inoxidável – autoclavável Espátula nº 01 de aço 

inoxidável – autoclavável Seringa Carpule com refluxo 

de aço inoxidável – autoclavável Escavadorde dentina 

nº 11 de aço inox – autoclavável Material para ART 

Cortante de Black duplo nº 14/15 Espátula de plástico 

para ionômero Aplicador de hidróxido de cálcio duplo 

de aço inox - autoclavável Portamatriz metálico 

tofflemire adulto de aço inox - autoclavável Tesoura 

Goldman Fox reta de 13 cm de aço inoxautoclavável 

Escavador de dentina nº 17 de aço inox - autoclavável 

Escavador de dentina nº 20 de aço inox - autoclavável 

Cabo de bisturi nº 3 de aço inox- autoclavável 

Hollemback 3 S de aço inox- autoclavável 

 

55 Conjunto portátil para oxigenoterapia contendo: cilindro 

metálico para acondicionamento de oxigênio medicinal, 

com capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 m³, tipo G. 

Dotado de válvula de segurança para enchimento e 

abertura, conexão padrão standard; Deve ser fornecido 

regulador de pressão adaptado a manômetro de carga 

e regulagem de pressão, além de fluxômetro, com 

régua graduada e acionamento por válvula Montado 

em suporte próprio, que permita transporte e adequada 

fixação ao solo e estabilização durante o transporte. 

 

unidade 2 R$ 1.984,00 R$ 3.968,00 

56 Computadores com estação de trabalho intermediária 

8,0 Gb RAM – HD SSD 240 Gb – Monitor 21,5 com 

suporte ajustável de altura – sistema operacional MS 

Windows 8 

 

 

unidade 11 R$ 4.999,50 R$ 54.994,50 

 

 

 

57 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, 

quente e frio, 220v12.000 BTUs (Sistema Inverter) – 

Com mão de obra de instalação e drenos e no mínimo 

um ano de garantia. 

 

unidade 3 R$ 3.516,67 R$ 10.550,01 

58 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, 

com capacidade de 18.000 BTU´s, quente/frio 220 V, 

com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – 

Com mão de obra de instalação e drenos. 

 

unidade 1 R$ 4.392,83 R$ 4.392,83 

59 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, 

com capacidade de 36.000 BTU´s, quente/frio 220 V, 

com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – 

Com mão de obra de instalação e drenos. 

 

unidade 1 R$ 14.375,10 R$ 14.375,10 
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60 Caixa térmica em polietileno, capacidade mínima 15 

LITROS à. alça rígida articulável, com tampa, ambiente 

de isolamento. Dimensões aproximadas: (C x A x P) 35 

cm x 29 cm x 27 cm. Dados do termômetro; Referência 

7424.02.0.00; Faixa de utilização – 50º C+70º C/º F; 

Precisão±1º C/º F; Resolução 0,1º C escala de – 20º 

C+50º C e ±2 para cima de 50º C; Pilha 1x 1,5 AA; Peso 

80 g; Medidas do produto 60x39x16mm; Camp. do 

cabo 50 cm; Temperatura Externa Através De Cabo E 

Sensor; Máxima E Mínima; Função º C/º F; Resistente 

A Água; Tampa Removível. 

 

unidade 3 R$ 415,42 R$ 1.246,26 

61 Caixa térmica com isolamento em poliuretano, inclusive 

na tampa. Garantia de eficiência térmica 3 vezes maior 

do que as caixas com isolamento em EPS (isopor). 

Longa vida útil -> material externo em Polietileno de alta 

densidade. Caixa muito resistente. Isolamento total -> 

encaixe perfeito entre o corpo e a tampa. Material 

asséptico - > totalmente higiênico e fácil de lavar. 

Possui alças bidirecional em ambos os lados -> fácil 

transporte. Tampa articulável com dobradiças 

reforçadas com parafusos em inox. Mola limitadora de 

abertura da tampa. Dreno para facilitar o escoamento 

de líquidos. Rede lateral para pequenos objetos. 

Fabricada no Brasil com alta qualidade. Acompanha 

manual de instruções. Embalagem: caixa de papelão e 

proteção para envio. Características gerais 

(termômetro): Digital de máxima e mínima -> 

instrumento de qualidade comprovada. Visor de fácil 

leitura. Prova d'Água. Possui função º C/º F. 

Especificações (caixa): Capacidade:45 litros. Material: 

Polietileno e Poliuretano. Dimensões externas (Comp. 

x Larg. x Alt.): 61 x 33 x 36 cm. Dimensões internas 

(Comp. x Larg. x Alt.): 54 x 28 x 30 cm. Peso: 4,1 Kg. 

Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação e 3 meses 

para acessórios (tampa, alça e termômetro). 

Especificações (termômetro): Faixa de utilização: -

50+70º C. Precisão: +/- 1º C (entre – 20 + 50º C) e +/- 

2º C(acima de 50º C). Alimentação: 1 pilha AA (inclusa). 

 

unidade 1 R$ 482,67 R$ 482,67 

62 Equipamento para emissões otoacústicas evocado 

portátil, com DP/Produto Distorção +TE/ Transiente – 

DP (4 grupos de 6 frequências 1.5 a 12 kHz) e TE (2 

grupos de 6 frequências 0.7 a 4 kHz);Faixa de 

Frequência DPOAE: 1.5, 2,2.5, 3, 3.5, 4, 5, 6, 8, 10, 12 

kHz; Faixa de Frequência TEOAE: 0.7, 1,1.4, 1.5, 2, 

2.5, 2.8, 3.5, 4 kHz; Intensidade de Estímulos de 40 a 

unidade 1 R$ 34.466,67 R$ 34.466,67 
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70 dB SPL (DPOAE); Intensidade de Estímulos de 83 

dB SPL (TEOAE); Nível de Ruído para Operação < 50 

dB SPL. Deve vir com os seguintes acessórios: Bateria 

tipo 4 x AA, Alcalina e Recarregável, Impressora 

Térmica, maleta para transporte, bobinas para 

impressão, Cabo de Extensão 1: 1 m (Padrão). 

Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de 

fabricação do equipamento; Assistência técnica no 

Estado do Paraná; Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

 

63 Detector Fetal: equipamento para uso obstétrico, não 

invasivo, destinado para diagnóstico de gravidez 

múltipla ou morte fetal, localização da placenta, 

determinação da vida fetal a partir da 10° semana de 

gestação aproximadamente e avaliação do batimento 

cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem-estar 

do feto no pré- parto. Equipamento do tipo: digital e 

portátil. Possuir botão liga/desliga. Montado em caixa 

de material de alta resistência para suportar pequenos 

e médios impactos. Método por ultrassom. Display 

digital em LCD para indicação da frequência cardíaca 

fetal em batimentos por minuto (bpm). Possuir função 

de desligamento automático temporizado. Com 

controles de volume e tonalidade para filtragem de 

ruídos indesejáveis. Faixa mínima para detecção 

cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e resolução 

de 1 bpm. Transdutor com frequência de operação 

entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10°Á)). Alto falante embutido. 

Saída para transdutor e fone de ouvido. Com suporte 

para alojar o transdutor acústico. Tensão nominal de 

127 V e frequência de 60 Hz, ou bivolt automático. 

Possuir bateria interna recarregável, com autonomia 

mínima de 120 minutos. Peso total igual ou inferior a 

1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria IPX1) com 

cabo de no mínimo 01 (um) metro, com frequência 

compatível ao equipamento; Acompanhar fone de 

ouvido para ausculta individual; Acompanhar tubo com 

gel; Acompanhar carregador de bateria (se aplicável); 

Fornecimento de todos os cabos, conectores, 

acessórios, indispensáveis ao funcionamento 

solicitado. Garantia de 02 anos do equipamento contra 

defeitos de fabricação, técnico da empresa para 

demonstração e instalação do equipamento, assim 

como treinamento do pessoal, na entrega do aparelho. 

Assistência técnica estabelecida no Estado do Paraná. 

Deve acompanhar todos os acessórios para perfeito 

unidade 2 R$ 1.114,71 R$ 2.229,42 
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funcionamento. total igual ou inferior a 1,5 Kg. 

Acompanhar transdutor (categoria IPX1) com cabo de 

no mínimo 01 (um) metro, com frequência compatível 

ao equipamento; Acompanhar fone de ouvido para 

ausculta individual; Acompanhar tubo com gel; 

Acompanhar carregador de bateria (se aplicável); 

Fornecimento de todos os cabos, conectores, 

acessórios, indispensáveis ao funcionamento 

solicitado. Garantia de 02 anos do equipamento contra 

defeitos de fabricação, técnico da empresa para 

demonstração e instalação do equipamento, assim 

como treinamento do pessoal, na entrega do aparelho. 

Assistência técnica estabelecida no Estado do Paraná. 

Deve acompanhar todos os acessórios para perfeito 

funcionamento. 

  

64 Eletrocardiógrafo digital destinado ao uso com 

computadores portáteis ou de mesa. Executar a 

aquisição simultânea de 12 derivações e imprimir o 

traçado de ECG em vários formatos via impressora do 

PC; Possuir banco de dados dos pacientes e exames 

realizados; O APARELHO DE ECG É EXTERNO AO 

MICRO - A conexão do módulo ao computador é tipo 

USB; - A alimentação do módulo feita pela porta USB 

elimina o uso de pilhas, baterias ou rede elétrica; - A 

impressão do ECG é feita em impressoras 

convencionais durante ou após o exame; - Deve ser 

portátil, ágil e de fácil manuseio; Deve acompanhar 

programa(software) que possibilita: - Monitorização do 

ECG em tempo real; - Leitura do ECG em tempo real; - 

Medidas rápidas e eficientes através de cursores 

eletrônicos; - Impressão de 12 derivações, simultâneas, 

em vários formatos; - Programa de rápida instalação e 

fácil utilização, podendo inclusive ser instalado sem 

custo adicional nos PC`s de outros profissionais, para 

troca de informações e laudos; - O programa deve 

possibilitar efetuar o ECG e gravá-lo no HD do 

computador com a identificação do paciente e a data 

do exame. - Deve ser possível ainda enviar os laudos 

pela internet para serem analisados à distância. - O 

software deve ser compatível com as versões do 

WINDOWS 10. - Funcionar com notebook, netbook, 

desktop ligados em rede ou não. Atender a norma NBR 

IEC 60601-2- 51 e possuir registro na ANVISA. 

 

unidade 1 R$ 13.448,67 R$ 13.448,67 

65 Fototerapia: fonte de irradiação e o no espectro azul 

focado em 460 nm, sem ANVISA necessidade de filtros 

unidade 1 R$ 10.437,33 R$ 10.437,33 
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ópticos; Intensidade média no centro do foco de luz a 

30 cm de distância: 40- 50 micro W/cm2.nm; Fonte 

emissora com estimativa mínima devida útil de19.000 

horas, alojada em caixa de plástico com dimensões 

máximas de 40 x 40 x 7 cm; Display Alfanumérico com 

informações em português. Controles 

microprocessados com teclado tipo membrana com 

acesso a várias funções; Ajuste da irradiância 

proporcional emitida de O a 100%, com intervalos de 

10%. Indicação dos tempos de tratamento e de uso da 

fonte irradiante. Relógio calendário; Sistema de 

proteção contra alta temperatura no módulo fonte com 

desligamento automático; Permite instalação de sensor 

para memorização das irradiações medidas, manual ou 

automaticamente, para emissão de relatório; Saída 

RS232 para impressora ou computador; Haste de 

altura ajustável. Base com três rodízios, sendo dois 

com freio. Permite ajuste do foco por movimentos de 

rotação, inclinação e ajuste de altura. Deve possuir 

manípulos para ajuste de inclinação e Ultrassonografia 

Obstétrica portátil articulação do cabeçote. Baixa 

potência elétrica (máximo 50 W) para economia de 

energia. Permite uso como iluminação auxiliar com luz 

branca. Baixa emissão de calor para limitar a perda 

insensível de líquido pelo paciente; Elevação da 

temperatura no corpo: < 1,5°C (ambiente a 25°C); 

Ruído: < 50 dBA; Alimentação elétrica: 127 V ou 220 V 

(60 Hz), conforme local de instalação; Certificado de 

acordo com as normas NBR IEC60601-1(segurança 

elétrica) e NBR IEC 60601-1-2 (compatibilidade 

eletromagnética). Comprovante de atendimento a ta 

NBR IEC 60601-2-50 (segurança em aparelhos de 

fototerapia). Registro na ANVISA. Devera comprovar 

junto a proposta do equipamento acima, que possui 

assistência técnica local devidamente comprovado pelo 

Fabricante por meio de documento legal. Garantia 

mínima de 24 meses. Instalação e treinamento incluído. 

 

66 Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou maleta para 

monitoração ANVISA- MS simultânea das condições 

fetais por medidas e registros simultâneos do batimento 

cardíaco fetal (FHR) com no mínimo 50 a 210 bpm, do 

movimento fetal (FM) e das contrações uterinas 

maternas (atividade uterina - AU), dados que auxiliam 

a análise das condições de higidez do feto durante a 

gestação e trabalho de parto de feto único e de 

gemelar. A captação das atividades cardíacas fetais 

unidade 1 R$ 23.398,50 R$ 23.398,50 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-1
2-5

2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
Estado do Paraná 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

 

PE 012/2025                                                                                                                                     89 
 
 

deve ser não invasiva, portanto, realizada através de 

dois transdutores externos baseados no efeito Doppler. 

A atividade uterina da mesma maneira deve ser 

mensurada através do tocodinamômetro externo. Deve 

possuir sistema de detecção automática de 

movimentação fetal (actograma) e por indicação da 

gestante, através de marcador de eventos de 

acionamento voluntário. O aparelho deve possuir 

tela(s) ou display que mostrem em tempo real os 

eventos e onde se observa a frequência (s) cardíaca(s) 

fetal (em caso de gemelar) e a atividade uterina, dispor 

de sistema de correlação automática instantânea, 

ajuste para os níveis de taquicardia e bradicardia, 

ajuste do volume do batimento cardíaco fetal, alarmes 

diferenciados para taquicardia e bradicardia. Todos os 

dados devem ser registrados em papel através de 

impressora térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta 

ao aparelho, de forma gráfica padronizada 

internacionalmente, que permita Registros em dois 

canais (FHR, FM + AU), com registro automático de no 

mínimo: data hora, minuto, modo de medida e pontos 

de movimento fetaI. Com controle de velocidade do 

papel de impressão em 3 velocidades reguláveis (10 20 

e 30 mm/min).Dispor de tensão de alimentação bi- volt 

automático 127/220 V. Registro na ANVISAMS.O 

fornecedor deverá oferecer o treinamento/aplicação do 

equipamento. Assistência técnica comprovada no 

Estado do Paraná, para manutenção preventiva e 

corretiva, garantido assim o funcionamento do 

equipamento. Manual operacional e técnico em 

português, contendo os diagramas esquemáticos 

eletrônicos. Garantia mínima de 24 meses contra 

defeitos de fabricação e de peças de reposição. Devem 

acompanhar os seguintes acessórios: 01 (um) 

transdutor para tocografia; 02 (dois) transdutores US 

para gêmeos; 03 (três) faixas abdominais para fixação 

de transdutores; 01 (um) botão pulsador de marcação 

de eventos; 01 (um) no-break que possibilite o pleno 

funcionamento do equipamento por no mínimo 30 

minutos; 02 (dois) papéis térmicos; 02 (dois) tubos de 

gel não salinico. 

 

67 Descrição: Colposcópio de no mínimo 05 aumentos; 

objetivo foco 300 mm; braço pantográfico; estativa 

portátil de chão com 5 rodízios; Manipulo para 

movimentação do equipamento; Filtro verde removível; 

Binóculo reto curto. Oculares grande angular 12,5x 

unidade 1 R$ 19.308,00 R$ 19.308,00 
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ajustáveis, com trava. Divisor de luz e adaptador para 

câmara de vídeo incorporado na cabeça óptica; 

Gerador de luz fria com uma lâmpada Halógena 15 

V/150 W e transmissão da luz através de cabo de fibra 

óptica, com ajuste de luminosidade da luz, fusível de 

segurança e cabo elétrico e Lâmpada sobressalente. 

Câmera com microcorpo de aproximadamente 

36x36x37mm; Altura mínima aproximada de 95 cm e 

Altura máxima aproximada de 112 cm. Deve ter 

capacidade para ligar o equipamento em 110 ou 220 V. 

Deve ter capa plástica. "Monitor de no mínimo 15". 

Interface vídeo com captura e gravação de imagem em 

cartão memória. 

 

68 Descrição: AMNIOSCÓPIO - Equipamento médico 

portátil que auxilia o médico obstetra a visualizar a cor 

e transparência do líquido amniótico e a eventual 

presença de grumos por meio de um tubo de acrílico 

transparente que é introduzido através do orifício 

cervical; composto em material esterilizável e possuir 3 

pontas em tamanhos diferentes. 

 

unidade 1 R$ 2.334,79 R$ 2.334,79 

69 Descrição: Dermatoscópio Lente 25 mm com aumento 

10x, régua milimetrada, luminosidade ultra- brilhante 

com 32 leds de diodos, ajuste para luz polarizada com 

24 leds, ajuste para luz não polarizada com 08 leds, 

polarização cruzada, bateria bivolt recarregável. 

 

unidade 1 R$ 7.228,33 R$ 7.228,33 

70 Manômetro aneroide - montado em armação de 

material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com 

graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º 

sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá 

conter a marca do fabricante, circunferência do braço 

de 6 a 15 cm, com o comprimento total de 15 

centímetros, largura de 5 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em crianças e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: criança, 

ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

unidade 1 R$ 134,88 R$ 134,88 
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vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvim 

ou outro material resistente. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 

fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão 

vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 

certificando sua aferição individualmente, e registro no 

MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado 

do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

 

71 Manômetro aneroide - montado em armação de 

material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com 

graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º 

sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá 

conter a marca do fabricante, circunferência do braço 

de 16 a 21 cm, com o comprimento total de 21 

centímetros, largura de 8 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em crianças e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: infantil, 

ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvim 

ou outro material resistente. Garantia mínimade 

calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 

fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão 

vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 

certificando sua aferição individualmente, e registro no 

MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado 

do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

 

unidade 2 R$ 195,87 R$ 391,74 
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72 Gerador De Alta Frequência De Equipamentos De 

Cirurgia CAF Cautério Diatermia Cirúrgica 

Eletrocautério Bipolar Máquina Cauterização Cirúrgica;  

Kit eletrodos CAF;  

Alças para CAF. 

 

unidade 1 R$ 10.690,50 R$ 10.690,50 

73 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, 

com capacidade de 36.000 BTU's, quente/frio 220 V, 

Com fluido refrigerante (Sistema Inverter) — Com mão 

de obra de instalação e drenos 

 

unidade 2 R$14.375,10 R$ 28.750,20 

TOTAL R$ 354.204,71 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO             

 

Os orçamentos foram baseados na média de fornecedor do  Banco de preço através do link: relatório gerado 

no dia 19/03/2025 16:57:15 (IP: 186.249.219.82) Código Validação: 

B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOFNqI3WQqHU8nPtm6WA%3d%3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOF

NqI3WQqHU8nPtm6WA%253d%253d 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A aquisição de novos equipamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) e hospital tem como objetivo 

principal melhorar a qualidade, conforto, bem-estar à população e profissionais, atendendo às normas 

regulamentadoras e fornecendo uma infraestrutura adequada para a realização de exames, diagnósticos e 

tratamentos. Esses investimentos são necessários para garantir que a UBS e hospital possa operar de 

maneira eficiente, sem sobrecarregar seus recursos humanos e materiais, garantindo o cumprimento de sua 

função social. 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

 

Considerando a natureza do objeto, não haverá parcelamento da solução. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende realizar a contratação no intuito da Melhoria na qualidade do atendimento, a eficiência operacional, 

adequação da infraestrutura e ainda atender as necessidades da população. 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOFNqI3WQqHU8nPtm6WA%253d%253d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B0aN6a14Pp7tQm1WavOvmPqryNItV1v9eJoOFNqI3WQqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Com a aquisição adequada, espera-se que as unidades possam oferecer um atendimento mais ágil, preciso, 

de melhor qualidade, e um atendimento geral que atende às expectativas da comunidade. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Fiscalizar a empresa para que cumpra com todas as exigências especificadas em edital. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou dependência com o objeto 

pretendido. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Certificar que a empresa contratada forneça condições que minimizam possíveis impactos ambientas, 

seguindo as orientações normativas que tratam de sustentabilidade em contratações públicas. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível tecnicamente 

e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Contenda, 19 de março de 2025. 

 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

Alana Mazur dos Anjos 

Departamento de compras/licitações 

 

 

Juliana Good Soares 

Departamento de compras/licitações 

 

 

AUTORIZO o prosseguimento do procedimento para: 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)  E 

HOSPITAL. 

 

 

 

 

ERENEIA MADALENA DOS SANTOS DA SILVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

                           
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 
Senhor Pregoeiro 
 

DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), declara para os fins de direito, 
na qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município, que: 
 

a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem qualquer fato superveniente e 
impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

b) não possuímos em nosso Quadro de Funcional empregados menores de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos idade, em observância ao 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  
 

c) Não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
 

d) cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, e para Aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2025. 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 
(apontado no contrato social ou com poderes específicos). 

 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declara que a referida cumpre, nos termos  
da Lei 14.133/2021, plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA de Nº 012/2025, se responsabilizando por quaisquer vícios ou imperfeições relativas à 
documentação apresentada que está em conformidade ao edital supra citado.  
 
Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da Lei. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
  
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2025. 

                 
 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. (Na hipótese do 
licitante ser ME ou EPP) 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2025. 

                 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 
Senhor Pregoeiro 
 

PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
 

 
 A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 

PROPOSTA: R$_____________ (valor por extenso) 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 

os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
fornecimento.  

 
 _______________, em __________ de ____________ de 2025 

               
                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

 

 

 

  

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID. QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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ANEXO VI – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 

 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; 
e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    
 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes 
à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, 
para tanto: 
 
i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
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iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que 

não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos 
decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII – Modelo de sistema de intimação por aplicativo 

 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 
Senhor Pregoeiro 
 

A empresa/licitante ______________________________________________, CPF/CNPJ 
_______________________________________________, adere voluntariamente ao sistema de intimação 
por aplicativo de envio de mensagem eletrônica – WhatsApp e/ou e-mail oficial para receber intimações e 
notificações a partir do número de telefone XXXXXXX e do e-mail XXXXXXX, decorrentes da tramitação do 
processo licitatório 012/2025, na forma do presente ANEXO. 
 
Por este Anexo, declara que:  
 
I - Concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp e/ou e-mail.  
II - Possui o aplicativo WhatsApp instalado em seu celular oficial da empresa, tablet ou computador, bem 
como e-mail oficial e está ciente de que terá o prazo de 24 horas para a confirmação do recebimento da 
intimação.  
III – Tem conhecimento de que a falta de resposta da notificação por telefone ou e-mail, por duas vezes, 
implicará no descumprimento do Edital de Licitação.  
IV – Está ciente de que é direito da administração promover a notificação dos atos referentes a presente 
licitação, bem como dos contratos/atas oriundos do mesmo.  
V – Quaisquer dúvidas referentes à intimação deverão ser suscitadas nos autos do processo ou através do 
atendimento presencial junto ao setor de licitações através do e-mail XXXXXXXXX.  
VI – Deverá informar através do e-mail oficial da prefeitura destinado ao envio caso não pretenda mais receber 
intimações por WhatsApp.  
VII - Se houver mudança do número do telefone e/ou e-mail oficial, o licitante deverá, de imediato, preencher, 
assinar e enviar novo Anexo. 
  
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2025 
 
. 
 
 

               
                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

O MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.105.519/000104, com endereço Av João Franco, Centro, Contenda, Paraná, representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. Antônio Adamir Digner, brasileiro, casado, CPF/MF sob o nº 660.952.049-68, portador da 
Carteira de Identidade sob o nº 4.638.701-5, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
Telefone (XX) XXXX-XXXX, endereço eletrônico e-mail XXXXXXXXXXXX, representada pelo(a) Senhor(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG sob o nº XXXXXX e CPF sob o nº XXXXXXXXX, a seguir 
denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação 
Pregão Eletrônico Nº 012/2025, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as 
disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) E HOSPITAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E  

 

UNIDAD
E 

VALOR  

MENSAL 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$) 

01            

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão Eletrônico 125/2024 e a Proposta do Contratado. 

2.2 Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes 
Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados do(a) assinatura deste 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 A execução da presente contratação terá o período de 04 (quatro) meses, o qual poderá ser 
prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosa para a Administração, respeitada a vigência máxima decenal, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3.2.2 Prazo de Entrega: 30 dias após emissão da nota de empenho 

3.2.3 O produto a ser entregue deverá estar em conformidade com o que foi solicitado no edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUARTA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
constante do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1 Pela aquisição do produto, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 
........ (..................) após a entrega do produto. 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras desta municipalidade e 
atestadas pela Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), 
dentro dos seus prazos de validade. 

7.2 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.3 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 

7.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 
o anual do IPCA – (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice que venha a sucedê-
lo, desde que decorridos 12 (doze) MESES, contados da data da coleta estimada pela Contratante 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6 Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos 
termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Sra. Ereneia Madalena dos Santos 
da Silveira – SMS. 

9.7 Fica nomeado como Fiscal Geral deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento 
dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Sra. Sariane dos Prazeres 
Sicuro - SMS, Joana Darc dos Santos  
Mariz – SMS. 

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

10.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.8 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.9 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 12.1.2 à 
12.1.7 do item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.8 à 12.1.11 do item acima deste Contrato, bem como nos itens 12.1.2 à 12.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 Multa: 

12.3.1 Compensatória:  

12.3.1.1 No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da parte inadimplida; 

12.3.1.2 No caso de reincidência, ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da 
execução do contrato, será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parte inadimplida.  

12.3.1.3 No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato. 

12.3.1.4 No caso de atraso injustificado, 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada 
a inexecução parcial do objeto. 

12.3.1.5 No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. 

12.3.1.6 A fixação das multas compensatórias referidas não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar em favor do CONTRATANTE, sendo o dano superior ao 
percentual referido. 

12.3.1.7 O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. 
12.3.1.8 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
12.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
12.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Contenda/Pr, dos recursos da dotação orçamentária em anexo: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Lapa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Contenda, xxxx/xxx/xxxx 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

1-                                                                                                     2-  
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